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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 2018.05.18.02-CP

PREAMBULO

O Município de Banabuiú-CE, através da Comissão Central de Licitação e Pregões, devidamente 
nomeada pela Portaria nQ 246/2018, de 05 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo Menor Preço, Regime de Execução Indireta, Empreitada 
Por Preço Global, sendo o órgão interessado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL SENADOR CARLOS JEREISSATI, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BANABUIÚ-CE, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, observadas as disposições contidas na Lei 
Nacional n9 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, e Lei Complementar nQ 123/2006.

Os documentos de habilitação e propostas de preços serão recebidos em sessão pública marcada 
para:

Horário: 09:00 HORAS
Data: 27 DE JUNHO DE 2018
Local: AV QUEIROZ PESSOA, 435 -  CENTRO -  BANABUIÚ -  CEARÁ.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.
PARTE B -  ANEXOS

ANEXO I Orçamento Básico, Cronograma Físico Financeiro, Composição do BDI, 
Memorial Descritivo e Plantas 

ANEXO II Proposta Padronizada 
ANEXO III Modelo de Recibo de Garantia de Proposta 
ANEXO IV Modelo de Carta Fiança 
ANEXO V Minuta do Contrato

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ-CE, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE;
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo 
desta licitação;
C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto;
D) PMB -  Prefeitura Municipal de Banabuiú;
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E) CCLP -  Comissão Central de Licitação e Pregões do Governo Municipal de Banabuiú;
F) CREA -  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
G) CAU -  Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

Cópia do Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço 
supramencionado, sempre de segunda a quinta feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, e 
sexta-feira das 07:30 às 12:00 horas e serão entregues até 72 (setenta e duas) horas que antecedem a 
abertura dos envelopes, bem como pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS____________________________________________________________________

1. DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL SENADOR CARLOS 
JEREISSATI, NA SEDE DO MUNICÍPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
BANABUIÚ-CE.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer 
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em 
comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou não, que 
atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou 
cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos 
em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de 
sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma 
delas poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as 
referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o, da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que 
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com o Município de Banabuiú-Ceará, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com  a A dm inistração Pública.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão 
oficial.
2.4.1 - Por documento hábil, entende-se:

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/
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a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o 
representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular, esta 
deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja
o titular.
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia 
autenticada do documento que comprove tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder 
pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. 
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da 
CONCORRÊNCIA e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e 
consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1°, do art. 113, da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura 
Municipal de Banabuiú;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão Permanente Central de Licitação e Pregões da Prefeitura de Banabuiú, dentro do 
prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Central de Licitação e Pregões decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta do Município de Banabuiú, será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de 
Licitações do Município de Banabuiú, constituirá aditamento a estas Instruções.
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2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.1.1 - a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, 
ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição 
de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de empresa individual, c) Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios ou do empresário 
individual se for o caso.
3.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante;
3.2.3 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4 - Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5 - Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A, das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.
3.3 - RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2 - O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2 (um virgula dois), devidamente assinado por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante; (
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AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) = -----------------

PC + ELP
Onde : AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no cnput e § 1Q, do Art. 56, da Lei ng 
8.666/93, no montante de R$ 11.182,59 (onze mil cento e oitenta e dois reais e cinquenta e nove 
centavos). A garantia deverá ser protocolada na Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Banabuiú/CE, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei nQ 8.666/93, para a qual será 
emitido recibo de garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência editalícia. 
Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados em até 72 (setenta e duas) horas 
antes do início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de 
propostas de preços da licitação, na Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Banabuiú-CE;
a) A licitante terá sua proposta classificada apenas para o(s) lote(s) que tiver(em) garantia(s) 
depositada(s).
3.3.4.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/Tesouraria da Prefeitura Municipal de Banabuiú/CE, sito na Av. Queiroz Pessoa, 435
-  Centro -  Banabuiú-CE, para informações sobre a agência bancária e conta corrente específica para 
esta finalidade
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar:
3.3.4.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ-CE.
3.3.4.3.2 - Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA nu 2018.05.18.02-CP.
3.3.4.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), 
após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o 
processo licitatório;
3.3.4.6 - A garantia da proposta poderá ser executada; ;
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a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1.1 -  Prova de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia -  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -  CAU, que conste responsável(eis) 
técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - Comprovação de ter a empresa realizado atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação. Esta comprovação deverá ser feita com a apresentação de 
um ou mais Acervos Técnicos em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de 
"Contratada" e/ou engenheiro civil responsável, devidamente registrada junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -  CAU.
3.4.1.3 - Indicação do aparelhamento técnico adequado e disponível da empresa para realização do 
objeto da licitação, apresentando a relação explícita dos mesmos conforme especificações, através de 
declaração formal expedida pela empresa Licitante, de sua disponibilidade e vinculação ao futuro 
contrato, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas cabíveis. Os 
equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver 
em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação.
3.4.1.4 - Atestado firmado pelo Secretária Municipal de Saúde do Município de Banabuiú ou 
servidor designado pelo mesmo, que o responsável legal da empresa efetuou visita prévia ao local 
onde se realizarão os serviços/obra;
3.4.1.4.1 - A visita deverá ser agendada junto à Secretaria de Saúde, e somente será válida se 
realizada por engenheiro civil da empresa, devidamente identificado.
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA/CAU, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de 
características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.2.1- Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância:
- TINTA EPOXI EM PAREDE. C/SELADOR E AMASSAMENTO ACRÍLICO:
- FORMA DE TÁBUASDE 1 "  DE 3a. P/ ESTRUTURA:
- SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1.00 TR:
- MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA), INCLUSIVE 

PINTURA:
- ALVENARIA DE TITOLO CERÂMICO FURADO (9X19X19)CM C/ARGAMASSA MISTA DE 

CAL HIDRATADA ESP.=10CM (1:2:8):
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- REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR, TRACO 1:3:
- PORCELANATO POLIDO C/ARG. PRÉ-FABRICADA - P/PISO:
- CERCA/GRADIL NYLOFOR H+2.03M. MALHA 5X20CM - FIO 4,30MM. COM FIXADORES DE 

POLIAMIDA EM POSTE 40X60MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE 
ESTA). REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDES OU BRANCA-FORNECIMENTO E INSTALCÃO:

- PONTO ELÉTRICO. MATERIAL E EXECUÇÃO;
- LATE PRÉ-FABRICADA P/FORRO - VÃO CIMA DE 4.01M:
- ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA:
- PISO INTERTRAVADO TIPO TITOLINHO (19,9X10X4)CM CINZA:
- ATERRO COM COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AOUISICÂO;
- PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS 

COM PINTURAELETROSTÁTICA COM TITA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU 
BRANCA. COM POSTE EM ACO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM;

3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor 
ou responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente 
assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro da pessoa jurídica 
junto ao CREA/CAU, e participar dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que 
participarão, a serviço da proponente, das obras objeto desta licitaçao, que deverá vir com firma 
reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das informações.
3.5 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7-, da Constituição Federal, não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que Vião existe superveniência de 
fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as 
exigências contidas no Edital.
3.5.3 - Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
quando for o caso e de que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4-, do artigo 3e, da Lei 
Complementar nQ. 123/06, firmada por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar dos 
benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar n°. 123/06 -  Lei Geral da Microempresa.
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3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no 
item anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato.
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a 
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a CCLP poderá verificar a autenticidade do mesmo 
através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 
ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CCLP nas condições de autenticação 
exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha 
sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o 
mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
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3.8.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Central de 
Licitação e Pregões.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do 
item 3 deste Edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS 
DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL 
PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU 
ARQUIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximoade 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 -  A CCLP sugere que a documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem 
acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, 
sendo endereçada e encaminhada à Comissão Central de Licitação e Pregões, em envelope lacrado, 
contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ-CE 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÕES 
CONCORRÊNCIA NQ 2018.05.18.02-CP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 -  DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, 
apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ-CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E PREGÕES 
CONCORRÊNCIA Ne 2018.05.18.02-CP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em uma única via, em papel timbrado, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, 
assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da empresa, com seu 
respectivo carimbo e/ou identificação.
4.2.1 -  Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexo I;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso; Q
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c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 180 (cento e oitenta) dias.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação 
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do 
orçamento por extenso.
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ para o item conforme 
constante do Anexo I.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL.
4.8 - O Valor Global da proposta/lote, não poderá ser superior ao especificado no ANEXO I -  
Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital, em especial ao seu 
item 4 ;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar valores superiores aos do Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município;
4.9.5 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.6 - Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato;
4.9.6.1 - Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta cujo valor global proposto seja inferior 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.6.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da 
Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 -  DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para 
querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões 
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os rectirsos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através 
da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
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5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues 
no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será 
motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas peia ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por 
sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convpcados, ou na mesma sessão de 
julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa 
de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta 
condição exigida neste edital. ^
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10.% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar 
a proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente Edital no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar m elhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das íicitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando- 
se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de 
licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Central de Licitação e Pregões, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de no^a documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48, da Lei n.e 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de Saúde.
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6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 
direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 - O Município de Banabuiú, através da Secretaria Municipal de Saúde e a licitante vencedora 
desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação 
para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou 
serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para 
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela 
Secretaria Municipal de Saúde, todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, 
mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros 
portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais 
de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente 
designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. H

j
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7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico 
definido pelo Governo Municipal de Banabuiú, que é parte integrante deste Edital.
7 .1 3 - 0  Prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta dias) dias, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade 
com o art. 57, da Lei nQ 8.666 e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- 
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no 
item 8.4, deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo 
Municipal de Banabuiú, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Banabuiú.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; \
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Governo 
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo 
Municipal, conforme previsto no parágrafo l e, do art. 67, da Lei ne 8.666/93;
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7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido no item 8.4, deste Edital.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, 
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Banabuiú.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa 
da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, 
tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável 
por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos 
ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.20 - E facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar 
esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei nô 
8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
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b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se 
refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4°, do artigo 56, do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO 
MUNICIPAL DE BANABUIÚ, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos 
termos do parágrafo 4Q Artigo 56 da Lei n.Q 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de 
certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ, desde que o objeto contratado tenha 
sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introcflízir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações. ,
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Banabuiú.
8.4 - Ao Governo Municipal de Banabuiú caberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do 
art. 65, parágrafo \-r da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei NQ 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 -  DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Saúde do Município de Banabuiú, até o 
5Q (quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e 
atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
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recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, 
medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria de Saúde do Município 
de Banabuiú.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância 
na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação 
Getúlio Vargas -  FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R =  V
l - l (

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente 
da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9 -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagam ento, ap licand o-se a seguinte fórm ula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso
10 -  DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo 
de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 
contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria de Saúde do 
Município de Banabuiú;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a 
partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na 
Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta 
deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da 
última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores 
das prestações a que correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão 
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os 
atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo 
global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5 %  (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

11 -  DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R $ 1.118.258,72 (um  m ilh ã o  cen to  e d ezoito  m il d u zentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e dois centavo), correrá à conta da dotação orçamentária da 
Secretaria de Saúde do Município de Banabuiú, com recursos previstos na seguinte classificação: 
Atividade 0401 10.302.0028.1.004.0000 -  ESTRUTURAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE SERV. DE 
ATENÇÃO HOSPITALAR E AMBULATORIAL-MAC. Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 OBRAS 
E INSTALAÇÕES.
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12 -  DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente Central de Licitação caberão recursos nos 
termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Central de Licitação e Pregões, 
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente 
Central de Licitação do Governo Municipal de Banabuiú, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente 
informado, à Secretaria Municipal de Saúde.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos <io processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 -  DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Banabuiú para assinar o instrumento 
de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito 
pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida 
pelos órgãos do Município de Banabuiú, pelo prazo de 02 (dois) anos.?1
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista 
no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Banabuiú, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de 
contratar com o Município de Banabuiú.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
licitar e contratar com o Município de Banabuiú.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante 
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Banabuiú.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Banabuiú, poderão ser aplicadas juntamente com as de 
MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar 
com o Município de Banabuiú, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, 
em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:



V x GOVERNO MUNICIPAL DE#

BANABUIU
FAZtHDO A MUDANÇA A C O H T Í C t R

Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE BA‘NABUIÚ
Rua: Queiroz Pessoa, 435 -  CEP: 63.960-000 -  Ba 
CNPJ: 23.444.672/0001-91 -  CGF: 06.920.303-2

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Banabuiú pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) secretário(a) municipal.

14 -  DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas 
da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Central de Licitação e 
Pregões do Governo Municipal de Banabuiú-CE, sito à Avenida Queiroz Pessoa, 435 -  Centro -  
Banabuiú-CE, segunda a quinta feira, das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, e sexta-feira das 
07:30 às 12:00 horas.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente:
- Alterar as condições do presente Edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Central de Licitação e Pregões, 
durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Banabuiú/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Banabuiú-CE, 24 de maio de 2018.
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ANEXO I

*
Relatório Orçamentário, Memorial de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, Demonstrativo de 

Taxa de B. D. I., Parcela de Relevância, Memorial Descritivo, Plantas
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COORDENADORIA DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO À SAÚDE- C O P R O M

N ú c le o  de  V i g i l â n c i a  S a n i t a r i a  -  NUVIS

PARECER TÉCNICO

PROCESSO N°: 18019933- 1.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Banabuiú.

ASSUNTO: Análise do Projeto Arquitetônico para reforma e ampliação do setor de emergência 
do Hospital Municipal no município de Banabuiú/Ce

O Projeto Arquitetônico para reforma e ampliação do setor de emergência do Hospital Municipal 
no município de Banabuiú/Ce , de responsabilidade técnica da engenneira Cláudia Villas Bôas, 
CREA/CE: 14365 -  D, encontra-se APROVADO , neste núcleo de vigilância sanitária de acordo 
com a legislação vigente

Ressaltamos que o interessado deverá observar para que tenha quarto de plantão com banheiros 
e sanitários para funcionários.

PS. Observar o Código de Obras e Postura do município com relação aos indices e recuos 
exigidos em Lei

Informamos que a aprovação pelo Núcleo de Vigilância Sanitaria NUV S não isenta a aprovação 
pelos outros órgãos competente.

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018.

Gayana A lbuquerque Belém de Araújo
A rq u ite ta -C AU 90422 - 8  

Núcleo de Vigilância Sanitária/COPROM

Maria Dolores-Duarte Fernandes
Supervisora do Núcleo de Vigilância 

Sanitária/COPROM

A \ A lm irante Barroso 6u<; -  C l. i ’ 6 '(;,l)cM 4u  - Praia do Iracem a-• I ort .l /.íi-Ct 
Fone  3 1 0 1 -5 2 3 9  / Fax 3101- 5236 -  E -m a il nuv is@ sa ud c  ce g o / br
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N° t)000006638155
' INICIAL 
INDIVIDUAL

-jc co í*m??roY8íite d* ^aga-wmío
Le i N° 12 .378 , de  31 de  d e z e m b ro  de 2010:
Art. 47. C RRT será efetuaco peio profissional ou pela pessoa juricica respor.sãvei, por intermédio :a  s e t prcfissional hao.; taco legaimente 
no CAu. Ar;. 48. Nãc será efetuado RRT senn c prév.o recolhimento ca Taxa de RRT peia pessca fisics oo profissional ou peia pessoa 
jurídica ■•esponsavei. Art. 50. A falta do RRT sujeitará c profissionai ou a empresa responsável, s e r  prejuízo cia responsaoiiização oessoai 
pe a violação ética e da obrigatoriedade 3a parai:sação co trabalho até a reguiar.zação ca situação, á muita Ce 300% (trezentos por cento) 
sobre o valor da Taxa ce RRT não paga corrigida a partir da autuação com oase na varação da T;axa Referenciai do Sistema especia l oe 
Liquidação e de Custódia - SELIC acumulada mensalmente, até o últim o-riia do mès anterior ao da devoiução dos recursos, acrescido este 
montante de 1% ium per cento; no mès ce efetivação cc pagamento. * O documento definitivo (RRT) sem a necessidade :e  apresentação 
do comprovante de pagamento, pocera ser obtido após a identificação tio pagamento pela comoensaçãc bancária.

N om e REGIVAN O LIV E IR A  SO USA 
R eg is tro  N ac iona l: 18S7Q3-9 Titulo co Profissional: Arquiteto e Uroa-.ista

Contratante: PR E FE ITU R A iViUNiCIPAu DE BAMABUIÚ 

Documento de icentificação: 23444672000131
Contraio: 002 Valor Contraio/Honorários: RS 0 00

Tipo de Contratante: òrgãc Públ.co
Ceiebradoem: 14/11/2017 Data ce inicio: 14/11/2017 • Previsão de térrr no: 31/12/2018

Declaro que na(s) ativ;dace;s) reg:strada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessioiiidace previstas nas normas 
técnicas de acessibilidade ca ABNT, na legislação especifica e nc Decreto Federa nc 5.296 09 2 oe dezembro de 2304.

R U A V A LD E M A R  LO BC 
Comp.emento HO SPITAL

UF: CE CEP: 63SÔ000C Cidade 3A N A 3U IU  

Coordenadas Geograíicas Lsíiluce : 0

i Â.T'V*r j.v\r rr

N:', S/N

Bairro: CENTRO

Longitude: 0

Atividade: 1.1.2 - Projeto arqu itetôn ico 

Quantidade: 215,13 Un.oade: m2

Atividade 1.1.3 - Projeto a-quitetôn co de -eforma 

Quantidade: 130.66 Uniaace: n r

Apcs a conciusêc das atividades ;èc:,icas o cro-.ss-ona; cevera proceder a oaixa ceste RR"

PROJETO ARQUITETÔNICO

VA.s
Total Pago: RS C.00

Atenção: Este item 6 será preenchico automaticamente pelo SiCCAU apcs a icentitlcação co pagamento pela compensação 
bancaria. Para comprovação oeste cocumento é necessâr.a a apresentação do respectivo comprovante de pagamento

A autenticidade oeste RR T pode se rve  ificaca em hupt.Vsiccau.cauor.gov.bríapp/view/signt/externo^ícrmsServiccs, 
com a chave: D0aZ4A impresso em: 08/02/2C '8 às 1C:*2:08 por: . ip: 177.58.68.19



R&7 SIMPLES 
N°Q0CG006638155

INDIVIDUAL

Deciaro serem verdadeiras as nfarmações acirra

, 'C "b d-: -k* V t U - iw Q  de 2W\ S

Dia * Mês /  j Ano

JÍtí.L-r.' lv‘ 'J  ; U l-è iZ á  "• __________ ______________.^£/t7V //V"
PREFEITURA MUNICIPALVDE BANABUiÚ REGfVAN CLtVElRA SC-

Documento dè identificação 23444572000191 CP=: 049.3'.4 &43-C7

A suienticidade cesle RRT poce ser verificada am: nttp:/<sÍccau.cauor.gov.br/app/view/s.gfrt/ext»srro‘Hòinv*ServicQS 
corr, a chave ODaZíA impresso e n  0S/Q2/2C18 às 1 0 ' 2:08 po -: . p: 177.38.68.15
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MEMORIAL DESCRITIVO 3
OBRA: REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANABUIÚ O ATA : 17/11/2017 BDI:

FONTE VERSÀO HORA MES REF.

SEINFRA 02-1 1 COM DESONERAÇÃO 87.01* - 05:2016 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

LOCAL: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

.o

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

Correrão por conta exclusiva da Empreiteira a execução e todas as despesas com as instalações provisórias das 
obras, tais como:

-Placas do CREA, SEMACE e Prefeitura:
-Abertura e conservação de caminhos e acessos;
-Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços;
-Barracões para depósitos e alojamentos;
-Instalações provisórias de água, esgoto, luz, força, telefone, e lógica;
-Refeitórios, sanitários, chuveiros;

Correrão igualmente por conta da empreiteira, outras despesas de caráter geral ou legal que incidam diretamente 
sobre o custo das obras e serviços, tais como:

-Despesas administrativas da obra;
-Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone;
-Transportes internos e externos;
-Extintores de incêndio e seguros;
-Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra;
-Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras.
-Vigias, serventes para arrumação e limpeza periódica da obra, guincheiro (se requerido), etc;
-EPI's;

Todas as instalações que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza, 
higiene e conservação. A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade 
de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras 
propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra.
Fazem parte integrante deste Caderno de Encargos, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB’s) da 
A.B.N.T. relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos por esta especificação, assim como os que 
constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha 
Orçamentária. Serviços mais específicos e particulares, porventura não desertos nesta Especificação, serão 
fornecidos em anexo. Serão obedecidas todas as recomendações, com relaçal à segurança do trabalho, contidas 
na Norma Regulamentar NR-18, portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do frabalho, publicada no DOU de 06- 
07-78 (Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substituí-la ou modificá-la.
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada a Fiscalização. Em caso de divergência entre as Especificações deste e as Especificações do Projeto, 
prevalecerão as do primeiro. Qualquer divergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações deste 
Caderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de divergência entre qualquer um destes elementos 
citados e o contrato prevalecerá este último.
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e documentos abaixo, aplicáveis 
direta ou indiretamente às obras públicas:

a)Decreto n° 5.296/04;
b)NBR 9050:2004;
c)Demais normas da ABNT;
d)Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego;
e)Todas as disposições legais da União, do Governo do Estado e da Prefeitura de Banabuiú/Ce;
f)Regulamentos das empresas concessionárias locais; q
g)Edital de licitação da presente obra;
h)Código Civil Brasileiro:
i)Leis e Resoluções do CREA-CE e CONFEA; 
j)Prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais a serem empregados na obra; 
k)Normas internacionais consagradas, na ausência de normas específicas da ABNT; e 
l)Práticas SEAPE -  Construção, do Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão.

Todos os documentos acima descritos fazem parte integrante do presente Caderno de Encargos. (
O Contratado deverá obter todas as licenças da obra e suas eventuais e necessárias renovações, junto aos órgãos 
competentes.

Página: 1
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Em caso de duvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada o autor do projeto, este emitirá relatório conclusivo para a Fiscalização. Qualquer divergência entre a 
Planilha Orçamentária e as Especificações desta Especificações, prevalecerão estas últimas. Em caso de 
divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contrato prevalecerá este último. Em caso de dúvida ou 
divergência entre quantidades orçadas ou serviços não inclusos em planilha de orçamento, deverá ser consultado 
antes do inicio destes serviços, o técnico responsável pela elaboração do orçamento, este então emitirá a 
fiscalização, se for o caso, relatório conclusivo para a fiscalização 
Para efeito de coleta de valores orçamentários adotou-se o seguinte critério:

a)Utilização da tabela de preços oficial da Secretaria de Infra-estrutura do Estado do Ceará -  SEINFRA -  versão
024.1 cl desoneração- Tabela Unificada
b)Utilizando os índices: BDI=25,00% e Leis Sociais 88,81%.
c)Na ausência de dados no item anterior, utiliza-se tabela SICRO 2, na ausência de dados complementar com a da 
Prefeitura, tendo como base a tabela de insumos da SEINFRA e na ausência destes, insumos com preços cotados 
no mercado do município, subsidiando a elaboração de planilhas de composições próprias;
d)Se adotado insumos cotados a preço de mercado, este corresponde a pesquisa realizada até 06(seis) meses da 
elaboração da planilha correspondente.

É de obrigação da CONTRATADA fornecer aos fiscais, técnicos, operários e visitantes, durante a sua permanência 
no canteiro, os equipamentos de proteção individual conforme descriminado na Norma Regulamentadora NR-18, 
portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 (Suplemento), e 
posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substituí-la ou modificá-la. Serão de responsabilidade 
exclusiva do CONTRATADO, a aquisição e disciplinamento de utilização de Equipamentos de Proteção Individual 
ou coletivo. A Fiscalização poderá interromper a execução de determinado serviço, caso se verifique o uso 
inadequado e/ou inexistente destes equipamentos.

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

A placa padrão da obra será do tipo banner nas dimensões de 3,0 m x 2,0 m, totalizando 6,0 m2, de largura e 
espessura 0,3 mm, com padrão e modelo do governo federal. Afixada em barrote de madeira 3" x 3”, pintada com 
esmalte sintético.
A empresa também deverá instalar às suas expensas as placas identificadoras da empresa e demais placas 
exigidas pela legislação e órgãos fiscalizadores (CREA, SEMACE e etc.). A placa que se torna obrigatória por 
imposição da legislação do CREA, deve ser também fixada, mas esta não é contemplada em planilha, visto esta ser 
componente do BDI da empresa e/ou despesas do técnico responsável. Segundo redação do ACÓRDÃO 325-2007 
do TCU, este item não deve contemplar em sua composição valor de BDI acrescido.

1.2. C1630 - LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2)

A locação será de responsabilidade do construtor. Deverá ser global, sobre quadros de madeira que envolvam todo 
o perímetro da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, devem ser nivelados e fixados de tal modo que resistam 
às tensões dos fios de marcação, sem oscilação e sem possibilidade de fuga da posição correta.
Havendo descrepâncias entre as condições locais e os elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de 
comunicação por escrito â fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito.
Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de nivel, o 
construtor fará a competente comunicação à fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que julgar 
oportunas.
A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com ônus exclusivo 
para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que 
isso implique em alteração no prazo da obra.
A p ó s  a te n d id a s  pelo  co n stru to r a s  e x ig ê n cia s  fo rm u la d a s , a fisca liza çã o  da rá  p o r a p ro v a d a  a lo cação^
O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, ojque permitirá 
reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo. Clár

1.3. C0330 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método manual, admitindo-se a variação 
3% (três por cento) (curva de Proctor).
Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, tanto no que se refere à umidade quanto

aximo

Página- 2
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ao material.
O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação" de no minimo 95%, com referência ao 
ensaio de compactação normal de solos -  conforme a NBR 7182:1986 (MB-33/1984).
Serão executados cortes e aterros, em camadas sucessivas de no máximo 30cm, nos limites definidos pela 
implantação do projeto. O terreno deverá ser compactado mecanicamente e nivelado de forma a se adaptar as 
cotas
previstas em projeto.

1.4. C2831 - FOSSA SUMIDOURO PARA BARRACÃO (UN)

FOSSA SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO FURADO

1.5. C2316 - TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm C/ABERTURA E PORTÃO (M2)

TAPUME EM CHAPA COMPENSADO RESINADO 6MM (1.10 X 2.20M) E FERRAGEM PARA PORTÃO DE 
TAPUME E PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" FIXADO EM PREGOS.

1.6. C1046 - DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO (M2)

DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO

1.7. C2210 - RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES (M2)

Deve obedecer todas as especificações em projeto com a total retirada de porta e janelas, inclusive os batentes, 
forramentos, alisares e vidros.

1.8. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTC?(M3)

Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados 
de forma a serem evitados danos a terceiros.
Incluem-se nas demolições as alvenarias de tijolo furado.
A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições serão executados pelo 
construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da municipalidade local.
Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados, serão transportados pelo construtor 
para local indicado pela fiscalização. A distância máxima de transportes destes materiais será de 15 km a partir do 
local da obra.

2. MOVIMENTO DE TERRA

Correrão por conta exclusiva da Empreiteira a execução e todas as despesas com as instalações provisórias das 
obras, tais como:

-Placas do CREA, SEMACE e Prefeitura;
-Abertura e conservação de caminhos e acessos;
-Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias á execução dos serviços;
-Barracões para depósitos e alojamentos;
-Instalações provisórias de água, esgoto, luz, força, telefone, e lógica;
-Refeitórios, sanitários, chuveiros;

Correrão igualmente por conta da empreiteira, outras despesas de caráter geral ou legal que incidam diretamente 
sobre o custo das obras e serviços, tais como:

-Despesas administrativas da obra;
-Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone;
-Transportes internos e externos;
-Extintores de incêndio e seguros;
-Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra;
-Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras.
-Vigias, serventes para arrumação e limpeza periódica da obra, guincheiro (se requerido), etc;
-EPI's;

Todas as instalações que compõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em permanente estado de limpeza,
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higiene e conservação. A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade 
de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes e outras 
propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra.
Fazem parte integrante deste Caderno de Encargos, independentemente de transcrição, todas as Normas (NB's) da 
A.B.N.T. relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos por esta especificação, assim como os que 
constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha 
Orçamentária. Serviços mais específicos e particulares, porventura não descritos nesta Especificação, serão 
fornecidos em anexo. Serão obedecidas todas as recomendações, com relaçpo à segurança do trabalho, contidas 
na Norma Regulamentar NR-18, portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06- 
07-78 (Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substituí-la ou modificá-la.
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada a Fiscalização. Em caso de divergência entre as Especificações deste e as Especificações do Projeto, 
prevalecerão as do primeiro. Qualquer divergência entre a Planilha Orçamentária e as Especificações deste 
Caderno de Encargos, prevalecerão estas últimas. Em caso de divergência entre qualquer um destes elementos 
citados e o contrato prevalecerá este último.
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente ás normas e documentos abaixo, aplicáveis 
direta ou indiretamente às obras públicas:

a)Decreto n° 5.296/04;
b)NBR 9050:2004;
c)Demais normas da ABNT;
d)Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego;
e)Todas as disposições legais da União, do Governo do Estado e da Prefeitura de Banabuiú/Ce;
f)Regulamentos das empresas concessionárias locais;
g)Edital de licitação da presente obra;
h)Código Civil Brasileiro;
i)Leis e Resoluções do CREA-CE e CONFEA;
j)Prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais a serem empregados na obra; 
k)Normas internacionais consagradas, na ausência de normas específicas da ABNT; e 
I)Práticas SEAPE -  Construção, do Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão.

Todos os documentos acima descritos fazem parte integrante do presente Caderno de Encargos.
O Contratado deverá obter todas as licenças da obra e suas eventuais e necessárias renovações, junto aos órgãos 
competentes.
Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e estas Especificações, primeiramente, deverá ser 
consultada o autor do projeto, este emitirá relatório conclusivo para a Fiscalização. Qualquer divergência entre a 
Planilha Orçamentária e as Especificações desta Especificações, prevalecerão estas últimas. Em caso de 
divergência entre qualquer um destes elementos citados e o contrato prevalecerá este último. Em caso de dúvida ou 
divergência entre quantidades orçadas ou serviços não inclusos em planilha de orçamento, deverá ser consultado 
antes do inicio destes serviços, o técnico responsável pela elaboração do orçamento, este então emitirá a 
fiscalização, se for o caso, relatório conclusivo para a fiscalização.
Para efeito de coleta de valores orçamentários adotou-se o seguinte critério:

a)Utilização da tabela de preços oficial da Secretaria de Infra-estrutura do Estado do Ceará -  SEINFRA -  versão
024.1 c l desoneração- Tabela Unificada
b)Utilizando os índices: BDI=27,35% e Leis Sociais 88,81%.
c)Na ausência de dados no item anterior, utiliza-se tabela SICRO 2, na ausência de dados complementar com a da 
Prefeitura, tendo como base a tabela de insumos da SEINFRA e na ausência destes, insumos com preços cotados 
no mercado do município, subsidiando a elaboração de planilhas de composições próprias;
d)Se adotado insumos cotados a preço de mercado, este corresponde a pesquisa realizada até 06(seis) meses da 
elaboração da planilha correspondente.

É de obrigação da CONTRATADA fornecer aos fiscais, técnicos, operários e visitantes, durante a sua permanência 
no canteiro, os equipamentos de proteção individual conforme descriminado na Norma Regulamentadora NR-18, 
portaria 3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 (Suplemento), e 
posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substituí-la ou modificá-la. Serão de responsabilidade 
exclusiva do CONTRATADO, a aquisição e disciplinamento de utilização de Equipamentos de^PfõtêçãQlndividual 
ou coletivo. A Fiscalização poderá interromper a execução de determinado serviço, caso se verifique o u&p 
inadequado e/ou inexistente destes equipamentos. CíáiW Pâas'

tfl.ai.CHvn ' /
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2.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3)

A locação será de responsabilidade do construtor. Deverá ser global, sobre quadros de madeira que envolvam todo 
o perímetro da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, devem ser nivelados e fixados de tal modo que resistam 
às tensões dos fios de marcação, sem oscilação e sem possibilidade de fuga da posição correta.
Havendo descrepáncias entre as condições locais e os elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de 
comunicação por escrito à fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito.
Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de nível, o 
construtor fará a competente comunicação à fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que julgar 
oportunas.
A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com ônus exclusivo 
para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que 
isso implique em alteração no prazo da obra.
Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por aprovada a locação.
O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que permitirá 
reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo.

2.2. C0330 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3)

A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método manual, admitindo-se a variação de no máximo 
3% (três por cento) (curva de Proctor).
Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, tanto no que se refere â umidade quanto 
ao material.
O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação" de no mínimo 95%, com referência ao 
ensaio de compactação normal de solos -  conforme a NBR 7182:1986 (MB-33/1984).
Serão executados cortes e aterros, em camadas sucessivas de no máximo 30cm, nos limites definidos pela 
implantação do projeto. O terreno deverá ser compactado mecanicamente e nivelado de forma a se adaptar as 
cotas
previstas em projeto.

3. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

A responsabilidade integral pela execução dos serviços de fundações, segundo os projetos e em perfeito acordo 
com os elementos planialtimétricos de locação; A responsabilidade técnica e financeira por qualquer deficiência na 
execução das fundações ou por danos e prejuízos que a mesma venha causar em edificações existentes. A 
escavação do terreno nas dimensões e profundidade requeridas pelos projetos e/ou especificações próprias da 
obra. Para fundações rasas, não havendo projetos e/ou especificações indicação da profundidade a ser escavada, 
esta será de no mínimo 60 (sessenta) centímetros ou até que se encontre solo de boas condições geológicas.
A verificação de que a capacidade de suporte do solo de fundação seja compatível com a apresentada no projeto 
estrutural, devendo apresentar, se solicitado pela fiscalização, documento atestando o valor desta taxa. A execução 
de fundações se fará em rigorosa obediência às normas técnicas brasileiras em vigor atinentes ao assunto (NBR 
6122 e NBR 6118). Qualquer ocorrência na obra que comprovadamente impossibilite a execução das fundações 
deverá ser imediatamente comunicada a Fiscalização.

3.1. C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3)

Será realizado com pedras rachão ou de pedra mão, assentada com argamassada no traço 1:6 (cimento e areais)

3.2. C3273 - CONCRETO PWIBR., FCK=25MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) (M3)

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1.2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L.

3.3. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO (M3) ____

O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido entre o fim do amassamento e o 
lançamento, intervalo superior a uma hora. A altura máxima de lançamento serâ de 2 metrasi/Não ke,permitira d 
lançamento a descoberto em dias de chuva forte. v tng'c/viL s
Utilizar calhas para “escoamento" do concreto para evitar quedas maiores que 2 metros. 'em- cê ^
No caso de peças altas e estreitas, concretar por janelas laterais nas formas. —
Nos pilares ou outras peças altas, com o fim de evitar “ninhos” de pedra no pé dos mesmos, colocar no fundo da 
fôrma, uma camada de 10cm de argamassa de cimento e areia no mesmo traço cimento areia do concreto a ser 
utilizado.
Durante e imediatamente após o lançamento o concreto deverá ser vibrado ou socado continua e energicamente
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com equipamento adequado. O adensamento deverá ser cuidadoso, para que o concreto preencha todos os 
recantos da fôrma e para que não se formem ninhos ou haja segregação de materiais. Evitar-se-á vibração da 
armadura.
Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim formar-se uma junta de concretagem, deverão ser 
tomadas as precauções necessárias para garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a ligação do concreto já endurecido 
ao recém - lançado. Para isto, remover-se-á nata e se fará a limpeza da superfície da junta. As juntas deverão ser 
localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. A critério da fiscalização poderão ser usados 
adesivos estruturais, empregados de acordo com as instruções do fabricante.

3.4. C1603 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO (M3)

O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido entre o fim do amassamento e o 
lançamento, intervalo superior a uma hora. A altura máxima de lançamento será de 2 metros. Não se permitira o 
lançamento a descoberto em dias de chuva forte.
Utilizar calhas para "escoamento" do concreto para evitar quedas maiores que 2 metros.
No caso de peças altas e estreitas, concretar por janelas laterais nas formas.
Nos pilares ou outras peças altas, com o fim de evitar “ninhos" de pedra no pé dos mesmos, colocar no fundo da 
fôrma, uma camada de 10cm de argamassa de cimento e areia no mesmo traço cimento: areia do concreto a ser 
utilizado.
Durante e imediatamente após o lançamento o concreto deverá ser vibrado ou socado continua e energicamente 
com equipamento adequado. O adensamento deverá ser cuidadoso, para que o concreto preencha todos os 
recantos da fôrma e para que não se formem ninhos ou haja segregação de materiais. Evitar-se-á vibração da 
armadura.
Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim formar-se uma junta de concretagem, deverão ser 
tomadas as precauções necessárias para garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a ligação do concreto já endurecido 
ao recém - lançado. Para isto, remover-se-á nata e se fará a limpeza da superfície da junta. As juntas deverão ser 
localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. A critério da fiscalização poderão ser usados 
adesivos estruturais, empregados de acordo com as instruções do fabricante.

3.5. C4151 - ARMADURA DE AÇO CA 50/60 (KG)

A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao projeto estrutural. Serão conferidos 
pela fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-se esta fase se atendem ao disposto no projeto: 
quantidade de barras, tipo de aço empregado, dobramento, bitolas, posição nas fôrmas e recobrimento.
O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições de emprego do mesmo ao que determina 
a NBR 6118.
O dobramento das barras, inclusive para execução de ganchos, deverá ser feito com os raios de curvatura previstos 
em norma. As barras de aço classe B deverão ser sempre dobradas a frio. As barras não podem ser dobradas junto 
às emendas c/ solda.
Na execução de emendas com solda, o disposto na NBR 6118 deverá ser seguido rigorosamente

3.6. C1400 - FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X (M2)

Poderão ser utilizadas fôrmas de madeira compensada resinada. As de madeira serão confeccionadas em 
MADEIRIT ou similar, na espessura prescrita pelo fabricante de acordo com a dimensão do elemento estrutural, 
devidamente contraventadas com peças de madeira serrada.

Toda a madeira usada para a confecção de fôrmas estará isenta de defeitos. Não serão aceitas peças empenadas 
ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc.
As fôrmas deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer deslocamento ou 
deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 
o determinado em projeto.
Antes do lançamento do o concreto as formas deverão estar limpas, molhadas e perfeitamente 
evitar a fuga da nata de cimento.
Será permitido o reaproveitamento da madeira de fôrmas em até 4 ultilizações, desde que se 
que se verifique estarem as peças isentas de deformações.
A precisão de colocação de fôrmas será de mais ou menos 5mm.
A posição das fôrmas (prumos, níveis e alinhamentos) será objeto de verificação permanente, 
durante a etapa de lançamento do concreto. Quando necessária, a correção será efetuada imediatamente.

3.7. C1401 - FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X (M2)
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Poderão ser utilizadas fôrmas de madeira confeccionadas em tabuas de material 3 a p/ superestrutura, na 
espessura de 1" e de acordo com a dimensão do elemento estrutural, devidamente contraventadas com peças de 
madeira serrada.
Toda a madeira usada para a confecção de fôrmas estará isenta de defeitos. Não serão aceitas peças empenadas 
ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc.
As fôrmas deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer 
deslocamento ou deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, 
por ocasião da desforma, a estrutura reproduza o determinado em projeto.
Antes do lançamento do o concreto as formas deverão estar limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de 
evitar a fuga da nata de cimento. Poderão ser reaproveitadas, utilizando-as até duas vezes.

3.8. C4420 - LAJE PRÉ-FABRICADA PI FÔRRO - VÃO ACIMA DE 4,01 m (M2)

execução de laje pré-fabricada p/ fôrro com utilização de vigotas pré-moldadas de concreto armado, e tavelas de 
material cerâmico, sendo toda a estrutura apoiada sobre vigas de concreto armado e/ou paredes de alvenaria.

3.9. C1458 - IMPERMEABILIZAÇÃO Cl IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL E APLICAÇÃO DE MEMBRANA DE 
BASE ACRÍLICA (M2)

IMPERMEABILIZAÇÃO C/ IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL E APLICAÇÃO DE MEMBRANA DE BASE 
ACRÍLICA

4. PAREDES E PAINÉIS

Serão executadas obedecendo à localização, dimensões e alinhamentos indicados no projeto arquitetônico. As 
espessuras referem-se ás paredes depois revestidas. Caso as dimensões dos tijolos condicionem a pequenas 
alterações da espessura, variações da ordem de 1,5 cm podem ser admitidas, com autorização escrita da 
fiscalização.

4.1. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10cm (1:2:8) (M2)

As alvenarias de tijolos comuns serão executadas com tijolos cerâmicos furados, de primeira qualidade, dimensões 
09 cm X 19 cm X 19cm, com argamassa mista de cal hidratada, espessuras de 10cm no traço 1:2:8.
Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e 
alinhadas, com juntas de no máximo 2cm (dois centímetros) de espessura, formando linhas horizontais contínuas e 
verticais descontínuas, rebaixadas com a ponta da colher para que o reboco possa aderir fortemente. Não será 
permitida a colocação de tijolos com os furos voltados no sentido da espessura da parede, nem o emprego de tijolos 
de padrões diferentes num mesmo pano de alvenaria.

Para a fixação de esquadrias e rodapés de madeira serão empregados tacos de madeira de lei, embutidos em 
creosoto quente. O creosoto deve estar a 95 graus centígrados e o tempo a imersão será de cerca de 90 minutos. 
Tanto para guarnições das esquadrias como para os rodapés, o espaçamento dos tacos será de 80 cm, no máximo. 
Todas as saliências superiores a 4,0 cm deverão ser constituídas com a própria alvenaria, não ser permitindo sua 
execução exclusivamente com argamassa.

As tubulações embutidas em paredes serão envoltas em argamassa A11 ou A12. Todos os vãos de portas e janelas 
levarão vergas de concreto. Para vãos superiores a 1,50m, solicitar detalhes à fiscalização.

5. ESQUADRIAS E FERRAGENS

As esquadrias de madeira: portas, janelas e guarnições deverão obedecer rigorosamente, quanto a localização e 
execução, às indicações do projeto arquitetônico e respectivos desenhos e desenhos construtivos.
Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria, será sempre empregada madeira de boa qualidade, como 
cedro ou outra com características desta. Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que 
comprometam sua finalidade, como sejam rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos, etc.
Serão sum ariam ente recusadas todas as peças que apresentem sinais de empenamento, deslocacnerrt©r-~- 
rachaduras, lascas, desigualdades de madeira ou outros defeitos. Todas as guarnições tais com</caixões, marcos, 
aduelas, alisares, travessas, etc., serão executadas conforme desenhos de detalhes. qu  A. . ,.M >i
Todas as peças das esquadrias de madeira serão imunizadas com cupinicida. ' ^ ôas /

'«ÇREA- CEH3«-D /
5.1. C4428 - PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN) ^ -------—

As portas serão do tipo Paraná completa (0,80 x 2,10m) e seu acabamento será em tinta esmalte.
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5.2. C4424 - PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÂOMÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO

5.3. C1361 - FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA (UN)

Deve obedecer todas as especificações em projeto.

5.4. C0924 - CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX (M)

EXECUÇÃO DE CORRIMÃO EM TUBO AÇO GALVANIZADO 2 1/2", DOIS PILARETES EM TUBO DE 2 1/2" COM 
ALTURA DE 1,10 M FIXADOS NO CONCRETO, ACABAMENTO EM PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO.

5.5. C1952 - PORTA 2 FOLHAS C/BANDEIRA DE VIDRO TEMPERADO E=10mm C/MOLA (1.80X2.90)m (CJ)

porta de vidro temperado 200x260cm

5.6. C4638 - PUXADOR HORIZONTAL/VERTICAL PARA PORTA (M)

Puxador inox vertical para porta de vidro, com comprimento de 0,50m

5.7. C1518 - JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR (M2)

JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR

5.8. C2673 - VIDRO COMUM FUMÊ EM CAIXILHOS C/MASSA E= 4mm, COLOCADO (M2)

VIDRO COMUM FUMÉ EM CAIXILHOS C/MASSA E= 4mm, COLOCADO

5.9. C1869 - PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm (M)

PEITORIL EM GRANITO L= 15 CM 

5.10.11880 - SOLEIRA DE GRANITO DE 15CM (M)

SOLEIRA DE GRANITO DE 15CM

5.11. C4638 - PUXADOR HORIZONTAL/VERTICAL PARA PORTA (M)

Puxador inox vertical para porta de vidro, com comprimento de 0,50m

6. COBERTURA

Os telhados serão executados de acordo com os projetos e detalhes, podendo a estrutura de sustentação ser 
executada em madeira, metal ou concreto armado.
Para as estruturas em madeira, observar-se-á o disposto na norma brasileira NBR-7190 da ABNT, para as 
estruturas metálicas o estabelecido na NB-14 e para as estruturas de concreto ao que determina a NBR 6118 e ao 
disposto nestas especificações.
Caso o projeto não explicite a inclinação dos telhados, serão adotados como caimentos mínimos 2,5% para telha 
cerâmica e 10% para telha de fibrocimento.
Durante a execução dos serviços o trânsito de operários se fará sobre tábuas, nunca sobre as telhas.
Todas as concordâncias de telhados com paredes e platibandas serão guarnecidas por rufos, horizontais ou 
acompanhamento a inclinação da cobertura, conforme definido nos projetos.
Os rufos serão metálicos ou de concreto armado. Os rufos de concreto serão embutidos no paramento vertical 
(parede, platibanda, etc.) e impermeabilizados.
Todos os rufos terão dimensão suficiente para recobrir com folga a interseção das telhas com o elernento-vertical. 
Quando da colocação das telhas haverá sem pre o cuidado de deixar sob os rufos ao longo das teffías, um topo d© 
onda da telha e nunca uma cava. f

6.1. C4554 - TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm (M2)

TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA ESP.6MM INCLUINDO O CONJUNTO VEDAÇÃO ELÂSTÍCATT 
PARAFUSO COM ROSCA SOBERBA 8X110MM

6.2. C4511 - ESTRUTURA DE MADEIRA PI TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICAS,
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APOIADA SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE FORRO (M2)

ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICAS,
APOIADA SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE FORRO

6.3. C1779 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJES Cl MANTA ASFÁLTICA PRÉ-FABRICADA, Cl VÉU DE POLIÉSTER (M2)

1. Deverá ser aplicado 3 demãos de emulsão asfáltica impermeável e a pintura deverá cobrir toda a superfície a ser 
impermeabilizada.
2. A superfície deverá ser previamente lavada, isenta de pó, areia, resíduos de óleo, graxa, desmoldante, etc.
3. Aplicar uma demão de penetração e, no mínimo, mais duas de cobertura da solução asfáltica com rolo, pincel ou 
trincha, aguardando o período para secagem entre elas de no mínimo 18 horas.

6.4. C0773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (M2)

O chapim de concreto pré-moldado será em tamanhos de 1,00 x 0,25x0,05m e assentados com argamassa de 
cimento e areia grossa de traço 1:3.

6.5. C4294 - FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM

6.6. C2250 - RUFO DE FIBROCIMENTO (M)

RUFO DE FIBROCIMENTO

6.7. C1353 - ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO, EM MARQUISES (M2)

ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO, EM MARQUISES

6.8. C2222 - REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS CHAPAS (M2)

Constituído de chapa 100% alumínio para fachadas e interiores, com tinta a base de Polyester, pré-pintada por 
método automatizado para aplicação de tinta líquida e adesivo de contato. Espessuras: 1,2 mm e Tamanho 
comercial: 1250 x 3000 mm.

7. REVESTIMENTO

As superfícies a revestir deverão ser limpas. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras 
impurezas que possam acarretar futuros danos às chapas fixadas ou pintura executada. Os revestimentos deverão 
apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados e nivelado^.

7.1. C0776 - CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE 
(M2)

Camada irregular e descontínua de argamassa traço 1:3 preparo em betoneira para aderência do revestimento em 
argamassa (reboco).

7.2. C3023 - EMBOÇO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)

EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3

7.3. C3408 - REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:3 (M2)

Os rebocos serão com argamassa de cimento e areia sem peneira no traço 1:3.

7.4. C4446 - PORCELANATO POLIDO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA - PI PAREDE (M2)

Nas áreas definidas em projeto, ou seja, paredes internas serão assentadas porcelanato polido na cor branca 0,50 x
0,50m com argamassa pré-fabricada para parede.

7.5. C 1129 - R E JU N T A M E N T O  C /A R G . P R É -F A B R IC A D A , J U N T A  E N TR E  2 m m  E 6 m m  EM  C E R Â M IC A , A T É  30 x3 0  c m  
(900 cmJ) (PAREDE/PISO) (M2)

Decorridas 72 horas do assentamento, será iniciado o rejuntamento, com argamassa pré-fabricada, junta entre 2mm 
e 6 mm em cerâmica até 30x30 cm.

7.6. C4411 - PASTILHA (5x5)cm EM CORES, COM ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA (M2)

PASTILHA (5x5)cm EM CORES, COM ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA, conforme projeto.
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7.7. C1126 - REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm 
(100 cm2) - DECORATIVA (PAREDE/PISO) (M2)

REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 
cm2)

8. PISO

As áreas destinadas a receber pavimentação receberão lastro de concreto com espessura mínima de 05 (cinco) 
centímetros. A camada regularizadora será lançada após compactação do aterro interno e após colocação e teste 
das canalizações que devem ficar sob o piso.
O concreto conterá no mínimo 200kg de cimento/m3. A superfície do lastro será convenientemente inclinada, de 
acordo com a declividade prevista para a pavimentação que irá receber. Dispensarão o lastro de concreto os pisos 
de lajota de concreto, elementos intervalados, pedra portuguesa ou outros análogos que, sob autorização escrita da 
fiscalização, se assentarão diretamente sobre o solo.

8.1. C2181 - REGULARIZAÇÃO DE BASE Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm 
(M2)

REGULARIZAÇÃO DE BASE Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3

8.2. C1608 - LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=8CM (M2)

LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=8CM

8.3. C3002 - PORCELANATO POLIDO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA - PI PISO (M2)

Em todos os ambientes, conforme projeto arquitetônico será executado piso
porcelanato polito, a ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO, com classificação de resistência ao tráfego PI 5, junta 
máxima de 2mm. Para o assentamento do porcelanato será utilizadaargamassa pré-fabricada de cimento colante 
A fiscalização deverá aprovar a cor dos rejuntes, devendo esse 
ser em tom de cinza claro.

8.4. C2828 - REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6mm E 10mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 
30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

Após a execução dos revestimentos, deverá ser rejuntado com argamassa pré-fabricada, junta entre 6 mm e 10 
mm, em revestimentos cerâmicos, acima de 30x30 cm (900 cm2) e /ou porcelanatos.

9. INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIA

Os tubos e conexões serão de PVC, ponta e bolsa, tipo esgoto, com declividade mínima de 1% nos trechos 
horizontais com diâmetro inferior a 100mm.
A declividade será uniforme entre as sucessivas caixas de inspeção, não se permitindo depressões que possam 
formar depósitos no interior das canalizações. As canalizações de esgoto não deverão ser instaladas imediatamente 
acima de reservatórios d’água, depósitos de alimentos ou dutos de ar condicionado.
Todos os aparelhos deverão ser instalados de modo a permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a 
possibilidade de contaminação de água potável. A instalação de caixas sifonadas e de sifões sanitários se fará de 
maneira a observar o nivelamento e prumo perfeitos e estanqueidade perfeita nas ligações aparelho/sifão e 
sifão/ramal.
Os tubos de queda deverão ser verticais e, se possível, com uma única prumada. Havendo necessidade de 
mudança de prumada, usar-se-ão conexões de raio longo. Todo tubo de queda deverá prolongar-se até acima da 
cobertura, constituindo-se em ventilador primário.
A canalização da ventilação será executada conforme o projeto, sendo instalada de forma que não tenha acesso a 
ela qualquer despejo de esgoto e qualquer líquido que nela ingresse possa escoar por gravidade até o tubo de
queda, ramal de descarga ou desconector em que o ventilador teve origem.
A bolsa dos tubos será, no assentamento, colocada no sentido oposto ao do escoamento, 
ventilação às canalizações horizontais acima dos eixos destas. O tubo ventilador deve 
acima do nível máximo de água no mais alto dos aparelhos servidos

9.1. C1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

1. Conceito
Assentamento de tubo de PVC soidável marron.
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2. Recomendações
2.1. O construtor deverá assegurarse de que o traçado e o diâmetro das tubulações seguem 
rigorosamente o previsto no projeto executivo.
2.2. Os ramais horizontais deverão apresentar declividade mínima de 2%, para facilitar a limpeza e 
desinfecção. As tubulações assentadas sob pisos deverão ser executadas antes das alternativas.
3. Procedimentos de Execução
Serão preparados cuidadosamente os componentes a assentar, limpando a parte externa dos tubos 
e parte interna das peças e conexões com solução limpadora apropriada e lixando as superfícies a 
serem soldadas, até se tomarem opacas.
Será aplicado na ponta e bolsa o adesivo (solda). Deverão ser encaixadas rapidamente urna peça 
na outra, observando se a ponta penetrou totalmente na bolsa.
4. Medição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o ponto (pt)

9.2. C1950 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

O ponto sanitário compreende toda a tubulação, conexões e materiais, bem como a execução de rasgos e os 
serviços de assentamento necessários para o perfeito funcionamento da instalação sanitária.

9.3. C1619 - LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN)

Deve obedecer as especificações em projeto.

9.4. C0348 - BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

A instalação da bacia de louça na cor branca com caixa acoplada compreenderá a sua fixação e ligação á rede 
hidráulica.

9.5. C0350 - BACIA SIFONADA DE LOUÇA BRANCA C/ACESSÓRIOS E TUBO DE LIGAÇÃO (UN)

A instalação da bacia de louça na cor branca com caixa acoplada compreenderá a sua fixação e ligação à rede 
hidráulica.

9.6. C2685 - VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA C/REGISTRO ACOPLADO DE 32 OU 40mm (UN)

VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA C/REGISTRO ACOPLADO DE 32 OU 40mm

9.7. C1898 - PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WCS (M)

Serão instaladas barra de apoio para deficiente físico confeccionada em tubo de aço inox polido para WC's.

9.8. C4068 - BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2)

As bancadas de granito cinza terão espessura uniforme, com um mínimo de 2 e serão assentes sobre estruturas de 
apoio também confeccionadas em granito. Para assentamento, usa-se argamassa colante.
Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas ou com veios capazes de comprometer seu 
aspecto.
Amostras das pedras serão previamente submetidas à aprovação da fiscalização.

9.9. C0986 - CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR Cl TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN)

CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS

9.10. C0985 - CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA (UN)

Serão instaladas cubas de inox, com sifão cromado 1 V *  x 1 V z  e válvula de metal de 1 Ya" para bancadas de 
granito.

9.11. C2504 - TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA (UN) __

Serão instaladas torneiras de pressão cromadas do tipo longa para pia 3/4’. Caberá a FISCALIZAÇÃO vertf\car se 
as mesmas estão instaladas corretamente. V

CláMiâJ&l~s '•-*
E n s ^ v l l  

CREA-CE 14365*

9.12. C1242 - ENGATE PLÁSTICO (INSTALADO) (UN)

As ligações de pias lavatórios serão com engate plástico de PVC.
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9.13. C0797 - CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) (UN)

CHUVEIRO PLÁSTICO

9.14. C0607 - CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO (UN)

As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria de tijolo maciço comum nas dimensões 0,60x0,60x0,60cm. 
Serão revestidas internamente com argamassa 1:3 de cimento e areia, acabamento alisado, laje de fundo e tampa 
em concreto armado. A tampa deverá se de fácil remoção e permitir perfeita vedação. Quando executada em área 
edificada, a caixa deverá ter o nível superior da tampa ao nível do piso acabado e ter o mesmo revestimento.

9.15. C0601 - CAIXA DE GORDURA/SABÃO EM ALVENARIA (UN)

CAIXA DE GORDURA/SABÃO EM ALVENARIA

9.16. C2093 - RALO SECO PVC RÍGIDO (UN)

RALO PVC SIFONADO 50X40

9.17. C2157 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4") (UN)

O registro de gaveta bruto de 3/4” deve ser instalado fechado. Deve-se vedar a extremidade dos tubos da instalação 
com fita veda-rosca, evitando o uso excessivo. Em seguida, deve-se rosquear o registro até que fique na posição 
desejada. Deve-se instalar de forma que somente o corpo do registro fique embutido na parede.

9.18. C2172 - REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") (UN)

REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4")

9.19. C2593 - TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4’) (M)

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS

9.20. C4670 - PORTA PAPEL METÁLICO (UN)

PORTA PAPEL METÁLICO.

9.21. C4671 - SABONETEIRA METÁLICA (UN)

SABONETEIRA METÁLICA

9.22. C2311 - TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL (UN)

TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL.

9.23.18634 - ESPELHO EM GRANITO OUTRAS CORES ESP. 3cm E ALTURA 10cm (M)

ESPELHO EM GRANITO OUTRAS CORES ESP. 3cm E ALTURA 10cm

9.24. C3586 - CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA - PADRÃO POPULAR (UN)

Deverão ser instaladas caixas e ralos sifonados nos locais indicados 
PVC dimensões mínimas de 150 x 150 mm e saídas de 50 a 75 mm, 
fecho hídrico.

9.25. C2161 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm (2") (UN)

REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 50mm

9.26. C2160 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 40mm (1 1/2") (UN)

REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 40mm (1 1/2")

9.27. C2506 - TORNEIRA DE PRESSÃO P/JARDIM DE 3/4" (UN)

Instalação de torneira de pressão p/ jardim de 3/4"

em projeto, todas as peças em material de 
com caixilhos, grelhas metálicas e sistema de
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9.28. C0445 - BOMBA CENTRÍFUGA DE 2 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO (UN)

BOMBA CENTRÍFUGA DE 2 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO

9.29.16739 - CONE PARA EXPURGO EM AÇO INOX COM TAMPA E GRELHA - L=500MM X C=500MM, ALTURA ATÉ 
300MM E SAÍDA D=100MM (UN)

CONE PARA EXPURGO EM AÇO INOX COM TAMPA E GRELHA - L=500MM X C=500MM, ALTURA ATÉ 300MM 
E SAÍDA D=100MM

10. FOSSA/SUMIDOURO

10.1. FILTRO ANAERÓBICO

10.1.1. C1257 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4,00M (M3)

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4.00M

10.1.2. I6069 - ANEL PRE-MOLDADO DE CONCRETO, D = 3,50M, h= 0.50M (UN)

ANEL PRE-MOLDADO DE CONCRETO, D = 3.50M, h= 0.50M

10.1.3. C1609 - LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3)

As áreas destinadas a receber piso receberão lastro de concreto não estrutural, preparação em betoneira com 
espessura mínima de 05(cinco) centímetros ou o que for determinado em especificação própria. A camada 
regularizadora será lançada após compactação do aterro interno e após colocação e teste das canalizações que 
devam ficar sob o piso.

10.1.4. C2377 - TÊ PVC CINZA P/ESGOTO D=150MM (6’)-JUNTAS SOLD. (UN) \

TÊ PVC CINZA P/ESGOTO D=150MM (6>JUNTAS SOLD.

10.1.5. C2862 - LASTRO DE BRITA (M3)

lastro de PEDRA BRITADA N.° 2 (19 A 38 MM) na vala da drenagem da área do gramado do campo.

10.2. FOSSA

10.2.1. C1257 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4,00M (M3)

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4.00M

10.2.2. C1609 - LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3)

As áreas destinadas a receber piso receberão lastro de concreto não estrutural, preparação em betoneira com 
espessura mínima de 05(cinco) centímetros ou o que for determinado em especificação própria. A camada 
regularizadora será lançada após compactação do aterro interno e após colocação e teste das canalizações que 
devam ficar sob o piso.

10.2.3. C4301 - FORMA PARA CONCRETO "IN LOCO", INCLUSIVE DESFORMA (M2)

FORMAS EM MADEIRA PARA A FUNDAÇÃO , CONFORME PROJETO ESTRUTURAL.

10.2.4. C0219 - ARMADURA DE TELA DE AÇO (M2)

TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIÂMETRO DO FIO = 4,2 MM,LARGURA = 
2,45 X 120 M DE COMPRIMENTO, ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM E ARAME RECOZIDO 18 BWG,
1,25 MM (0,01 KG/M).

10.2.5. C0215 - ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm (KG)

A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao projeto
estrutural. Serão conferidos pela fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-senesta fase se atendem ao
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disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de aço empregado, dobramento, bitolas, posição nas fôrmas e 
recobrimento.
O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições de emprego do mesmo ao que determina 
a NBR 6118A armadura da fundação será executada com aço CA 50A, distribuídas nas dimensões de diâmetro 
entre 12,5 mm a 25,00 mm.

10.2.6. C0840 - CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

As estruturas de concreto armado da edificação serão moldadas “in loco", calculadas e dimensionadas conforme 
projeto estrutural específico, que será entregue pela empresa executante com ART, mediante aprovação da 
fiscalização da Prefeitura Municipal. Toda a estrutura será dimensionada conforme solicitações da NBR 6118/2004 
e também normas em vigor sobre o assunto. O concreto a ser utilizado em todas as estruturas deverá ser usinado. 
A resistência do concreto deverá estar em conformidade com as solicitações das peças a serem projetadas, bem 
como com a classe de agressividade do ambiente onde será executada a obra. Em momento algum será aceito que 
seja utilizado um concreto com resistência inferior a 15 MPa e cobrimento de armadura inferior a 20 mm.
Pilares, Lajes, Vigas, cintas de amarração e escadas: serão moldadas “in loco*’, executadas de acordo com o 
projeto estrutural, sendo deixadas previamente às canalizações hidrossanitárias e elétricas com os devidos reforços 
na ferragem para evitar futuras trincas.

10.2.7. C1901 - PEÇAS PRÉ- MOLDADAS (PM) DE CONCRETO, ESP.= 5cm (M2)

PEÇAS PRÉ- MOLDADAS (PM) DE CONCRETO, ESP.= 5cm

10.2.8. C2377 - TÊ PVC CINZA P/ESGOTO D=150MM (6')-JlJNTAS SOLD. (UN)

TÊ PVC CINZA P/ESGOTO D=150MM (6')-JUNTAS SOLD.

10.3. SUMIDOURO

10.3.1. C1257 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4,00M (M3)

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4,00M

10.3.2. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3)

Fornecimento da mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de reaterro com compactação manual sem 
controle, com material de vala existente.

10.3.3. C2862 - LASTRO DE BRITA (M3)

lastro de PEDRA BRITADA N.° 2 (19 A 38 MM) na vala da drenagem da área do gramado do campo.

10.3.4. C0074 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA ESP=20 cm (M2)

Serão executadas obedecendo à localização, dimensões e alinhamentos indicados no projeto arquitetônico. As 
espessuras referem-se ás paredes depois revestidas. Caso as dimensões dos tijolos condicionem a pequenas 
alterações da espessura, variações da ordem de 1,5 cm podem ser admitidas, com autorização escrita da 
fiscalização.

As alvenarias de tijolos comuns serão executadas com tijolos cerâmicos furados, de primeira qualidade, dimensões 
09 cm X 19 cm X 19cm, com argamassa mista de cal hidratada, espessuras de 20cm no traço 1:2:8.
Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e 
alinhadas, com juntas de no máximo 2cm (dois centímetros) de espessura, formando linhas horizontais contínuas e 
verticais descontínuas, rebaixadas com a ponta da colher para que o reboco possa aderir fortemente. Não será 
permitida a colocação de tijolos com os furos voltados no sentido da espessura da parede, nem 
de padrões diferentes num mesmo pano de alvenaria.

10.3.5. C4452 - LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA Pl PISO - VÃO DE 2,81 A 3,80 m (M2)

LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA P/ PISO - VÃO DE 2,81 A 3,80 m

10.3.6. C0089 - ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO (M3)
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0 anel de impermeabilização com armação de ferro, será locada no eixo da alvenaria de espessura 10cm.

11. DRENAGEM

Em sua função primordial, a drenagem de uma rodovia deve eliminar a água que, sob
qualquer forma, atinge o corpo estradai, captando-a e conduzindo-a para locais em que menos afete a segurança e 
durabilidade da via.
Os bueiros são obras destinadas a permitir a passagem livre das águas que acorrem as estradas. Compõem-se de 
bocas e corpo.

11.1. C2593 - TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') (M)

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS

11.2. C0607 - CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO (UN)

As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria de tijolo maciço comum nas dimensões 0,60x0,60x0,60001. 
Serão revestidas internamente com argamassa 1:3 de cimento e areia, acabamento alisado, laje de fundo e tampa 
em concreto armado. A tampa deverá se de fácil remoção e permitir perfeita vedação. Quando executada em área 
edificada, a caixa deverá ter o nível superior da tampa ao nível do piso acabado e ter o mesmo revestimento.

11.3. C1549 - JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4” ) (UN)

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA 0  25MM (1).

11.4. C2727 - DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 0,30m (M)

DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 0,30m

11.5. C1436-GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS (M2)

GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS

12. PINTURA

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas. Cada demão só poderá ser 
aplicada quando a precedente estiver seca.
A tinta aplicada deverá ser bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película, de cada demão, será a 
mínima possível, obtendo-se o cobrimento através de demão sucessivas.
A película de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de escorrimentos.
Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 
destinadas a pintura.

12.1. C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)

VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

12.2. C1206 - EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA ÓLEO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2)

As esquadrias em madeira a serem pintadas deverão ter suas superfícies previamente preparadas, ou seja, a 
madeira deverá ser inicialmente lixada e retirado todo o pó. Em seguida aplicar uma demão de nivelite ou fundo 
branco e após aplicar a massa a óleo em camadas finas com a utilização de uma desempenadeira. 
não utilização correta do emassamento obriga o construtor a corrigir todas as peças em madeira, portas e 
guarnições,pintadas e não emassadas.

12.3. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2)

Todas as superfícies a pintar serão lixadas e limpas para a aplicação de tinta esmalte sintétiGa'sêmTbi:i|ho em duas 
demão em esquadrias metálicas nas cores especificadas no projeto e deverão estar secas./serão cuidadosamente 
limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. I t j

12.4. C1208 - EMASSAMENTO DE 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA - TETO (M2) '

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO |

12.5. C1615 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2)

Pâgma: 15



MEMORIAL DESCRITIVO

LOCAL:

CLIENTE;

REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

MUNIClPIO DE BANABUIÚ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

DATA: 17/11/2017 BDI : 25,00%
FONTE VERSÃO HORA

SEINFRA 024 1 COM DESONERAÇÃO 87.01% 

COMPOSIÇÕES PROFRIAS

Obedecerá, de um modo geral, ao seguinte:
Tinta à base de água preparada por diluição conforme prescrição da embalagem.
Lixamento preliminar, a seco, com lixa número 1 e limpeza de pó de lixa.
Três demãos de tinta de acabamento aplicadas com broxa de tucum, alternadamente, em direções cruzadas.
A última demão de caiação nos forros deve ser aplicada em sentido perpendicular ao vão de luz das janelas.

12.6. C2476 - TINTA EPÓXI EM PAREDES, Cl SELADOR E EMASSAMENTO ACRÍLICO (M2)

Trata-se de revestimento de superfícies internas, com aplicação de uma demão de Selador acrílico branco fosco e 
emassamento acrílico. Em seguida aplicar 02 demãos ou quantas forem necessárias de tinta Epóxi para o perfeito 
recobrimento das superfícies aplicadas, executados conforme orientações do fabricante.

12.7. C2461 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2)

Antes da aplicação da tinta de acabamento, a superfície receberá uma demão de selador ou outro liquido 
preparador de superfície, mesmo que esta tenha sido emassada. Em caso de superfície muito porosa aplica-se 
duas demãos de selador.
Serão aplicadas tantas demãos de tinta quantas forem necessárias para o perfeito
acabamento em paredes internas que receberam reboco, deixando secar entre as demãos. Receberá uma demão 
de massa e pintura com tinta acrílica em cor a ser definida nas paredes onde não foram aplicadas cerâmicas.

12.8. C4626 - PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm Cl VINIL APLICADO EM 1 FACE E Fl&AÇÃO COM FITA DUPLA FACE 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) (UN)

PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPU\ FACE 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM)

12.9. C1620 - LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM (UN) J

LETREIRO com letras individualizadas, confeccionados em chapa de aço zincada de 1,5 mm, com altura de 20 cm.

13. URBANIZAÇÃO

A disposição dos componentes da urbanização deverá seguir rigorosamente as especificações contidas no projeto 
arquitetônico, qualquer alteração deverá ser autorizada pela fiscalização.

13.1. C3446 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9x10x4)cm CINZA (M2)

Deverá ser executado piso de concreto intertravado do tipo tijolinho 19,9x10x4cm na cor natural cinza. A colocação 
do piso deverá seguir a paginação de projeto, e alterações da mesma mediante autorização da fiscalização, assente 
sobre camada de 5 cm de espessura de areia, acrescida no orçamento, já que na composição do serviço C3446 da 
tabela da Seinfra/CE, não possui areia para assente dos blocos.

13.2. C3141 - COLCHÃO DRENANTE DE AREIA ( SHTIANSP) (M3)

Colchão para assentamento do piso intertravado do passeio esp= 5cm, via interna esp= 10cm.

13.3. C0366 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PI VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

A escavação para assentamento de meio-fio será manual, através de ferramentas adequadas, obedecendo a 
locação efetuada pelo Topógrafo. Após o assentamento do meio fio, será executado o reaterro do mesmo.
A execução de meio fio de concreto pré-moldado, ao longo das laterais dos trechos a pavimentar, assentados com 
argamassa de cimento e areia grossa peneirada, no traço de 1:3. O mesmo deverá obedecer rigorosamente 
locação efetuada através da topografia, devendo ser executado o aterro da face externa da pavimentação, para 
sustentação do meio fio.

Os meios-fios dos canteiros, deverão ser de concreto, e ter as seguintes dimensões:

• Altura mínima = 0,35 m;
• Espessura mínima da face = 0,15 m;
• Comprimento =recomendado 1,00m

13.4. C1847 - PISO DE CONCRETO FCK-13,5MPa ESP=7 cm, INCL. PREPARO DE CAIXA (M2)

De acordo com as especificações em projeto, deverá ser executada piso de concreto fck=13,5mpa, espessura de 
7,0cm.
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MEMORIAL DESCRITIVO \
OBRA: REFORMA CO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANABUIÚ DATA : 17/11/2017 BOI :

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

SEINFRA 024.1 COM DESONERAÇÃO 87,01% -  03/2016 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

LOCAL: MUNIClPIO DE BANA3UIÚ

CLIENTE: PREFEITURA MUNICPAL DE BANABUIÚ

13.5. C1430 - GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO (M2)

0  plantio de grama se fará por meio de PLACAS/ LEIVAS com espessura de 6 cm, que serão aplicadas no terreno, 
adjacentes, sobre camada de terra vegetal adubada, finalmente procedida uma farta irrigação.
Os serviços de plantio das diversas espécies vegetais deverão contar com a integral responsabilidade e 
manutenção por parte da empreiteira durante trinta dias, no mínimo, após sua conclusão.

13.6. C4624 - PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) (M2)

Deverá atender à NBR 9050:2004 -  Acessibilidade, espaços e equipamentos urbanos. Os modelos a serem 
utilizados serão de alerta e direcional, na cor cinza, dimensões 25 X 25cm, espessura = 3 cm, aplicado sobre o 
lastro de concreto com argamassa de cimento, cal e areia.

MEDIDAS:
Espessuras: 3 cm 
Larguras: 25 cm 
Comprimentos: 25 cm

13.7. C3611 - BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,60m) (UN)

BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,60m)

13.8. C4557 - PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, 
COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

Portão tipo correr com painéis nylofor, em aço revestido, cor verde.

13.9. C1807 - MURO CONTORNO DE ALVENARIA. E CONCRETO(PILAR+CINTA),INCLUSIVE PINTURA (M2)

MURO DE CONTORNO EM ALVENARIA COM TIJOLO CERÂMICO INCLUINDO OS ELEMENTOS 
ESTRUTURAIS(PILAR+CINTA)EM CONCRETO E PINTURA DE TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL EM PÓ.

13.10. C4725 - CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,43M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5.00MM, COM FIXADORES DE 
POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM 
POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,43M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5.00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM 
POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM 
POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

13.11. C3728 - CONJUNTO C/04 PÉTALAS E LÂMPADAS VAPOR METÁLICO 400W, MONTADA EM POSTE DE 
CONCRETO CIRCULAR - H=12M (UN)

Os postes serão em concreto armado circular, altura de 12 metros. Serão instaladas luminárias TIPO PÉTALA com 
núcleo, com 04 unidades, reatores e lâmpadas a vapor metálico de 400W/220V.

14. MUROS E FECHAMENTOS

14.1. C1807 - MURO CONTORNO DE ALVENARIA. E CONCRETO(PILAR+CINTA),INCLUSIVE PINTURA (M2) ^  " " X

MURO DE CONTORNO EM ALVENARIA COM(PILAR+CINTA)EM CONCRETO E PINTURA DÊSaMB* WN5RAL ) 
IMPERMEÁVEL EM PO. - - /

fCWA-CEÍ?1*5-D /14.2. C1803 - MURETA C/TIJOLO MACIÇO, REBOCADA, INCL. FUNDAÇÕES (M2)

EXECUÇÃO DE MURETA CONFORME ESPECIFCADO EM PROJETO, EM TIJOLO MACIÇO REBOCADA NOS 
DOIS LADOS, INCLUSIVE FUNDAÇÃO EM PEDRA ARGAMASSADA.

14.3. C4729 - CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA 
EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER 
POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA -
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MEMORIAL DESCRITIVO
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SBNFRA 024 1 COM DESONERAÇÃO 87,01% - 03/2016 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

LOCAL: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (M)

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4.30MM, C ($ ] FIXADORES DE POLIAMIDA EM 
POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM 
POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

14.4. C4557 - PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, 
COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

Portão tipo correr com painéis nylofor, em aço revestido, cor verde.

14.5. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2)

Os serviços de limpeza geral satisfarão aos seguintes requisitos:
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos.
Todas as manchas e salpicos de tintas serão cuidadosamente removidos.
O construtor obriga-se a restaurar todas as superfíceis ou aparelhos que porventura venham a danificar-se por 
ocasião da limpeza.

15. INSTALAÇÃO ELÉTRICA

A execução das instalações elétricas obedecerá rigorosamente aos projetos fornecidos, suas especificações e 
detalhes, bem como a legislação técnica brasileira em vigor (Normas ABNT). O construtor deverá submeter, em 
tempo hábil, o(s) projeto(s) de instalações às concessionárias ou entidades locais com jurisdição sobre o assunto.

A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profissionais devidamente habilitados, cabendo ao 
construtor a total responsabilidade pelo perfeito funcionamento da mesma. Todas as instalações elétricas serão 
executadas com esmero e bom acabamento, com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente 
arrumados em posição e firmemente às estruturas de suporte e aos respectivbs pertences, formando um conjunto 
mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência. A fixação dog^equipamentos a serem instalados será 
cuidadosamente executada para que fiquem presos firmemente. Para ião, os meios de fixação ou suspensão 
deverão ser condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões do equipamento. Os materiais a 
serem empregados na execução das instalações serão os rigorosamente adequados à finalidade em vista e devem 
satisfazer às especificações e normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis.

15.1. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

Instalação de ponto de tomada, com eletrodutos e fios. com abertura e fechamento de rasgos 
Deverá ser feito o rasgo na alvenaria para colocação do eletroduto. O assentamento do eletroduto deverá obedecer 
ao projeto e o alinhamento. O rasgo deverá ser preenchido empregando-se uma argamassa mista de cal hidratada 
e areia média sem peneiras, traço 1:4 com 150 kg de cimento. A instalação dos fios utilizará o arame guia através 
de eletrodutos, conexões, caixas de ferragem existentes entre os pontos de ligação. Deverão ser respeitados os 
números máximos de condutores por duto, as tensões de tracionamento e os raios de curvatura admissíveis. Após 
a montagem, deverão ser verificados a continuidade de cada fio e o isolamento entre os fios e o fio terra.

15.2. C1669 - LUMINÁRIA PAREDE,TIPO ARANDELA Cl LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

LUMINÁRIA PAREDE,TIPO ARANDELA Cl LÂMPADA INCANDESCENTE

15.3. C1661 - LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 2 X 16 )W (UN)

será executado a reposição das luminárias por luminárias fluorescentes completas (2 x 16)w

15.4. G 1638 - L U M IN Á R IA  F LU O R E S C E N T E  C O M P L E T A  (2 X  3 2 )W  (UN)

LUMINÁRIA FLUORESCENTE TIPO CALHA COMPLETA (2 X 32)W

15.5. C1670 - LUMINÁRIA REFLETORA COM LÂMPADA HALÓGENA DICROICA 75W (UN)

LUMINÁRIA REFLETORA COM LÂMPADA HALÓGENA DICROICA 75W

15.6. C4394 - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA (UN)
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OBRA:

LOCAL:

CLIENTE:

MEMORIAL DESCRITIVO
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANABUIU

MUNIClPIO DE BANABUIÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

DATA: 17/11/2017
FONTE VERSÃO

SEINFRA 024.1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

HORA

87,01%

Luminária de Emergência com acendimento automático, quando ocorrer a falta de energia elétrica Led indicador de 
presença de tensão na rede Pode ser usada como lanterna Circuito de carga.

Ângulo de facho: 120°
Bateria lítio 3,7V 1300mA
Autonomia: botão máx. 3h e min. 6h
Fluxo luminoso: botão máx. 90lm e min. 50lm

15.7. C2068 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 332X332X95mm, C/BARRAMENTO 
(UN)

O nível dos quadros de distribuição será regulado por suas dimensões e pela comodidade de operação das chaves 
ou inspeção dos instrumentos não devendo, de qualquer modo, ter o bordo inferior a menos de 50cm do piso 
acabado.
Os quadros serão localizados em ponto de fácil acesso comum. A profundidade dos mesmos será regulada pelo 
esquema de revestimento previsto para o local, contra o qual deverão ser assentes os alisares das caixas.
O quadro geral de medição será de aço, com as dimensões padronizada pela COELCE para até 24 divisões 
332x332x95mm c/ barramento. A porta deverá ter fechadura e moldura de aço com olhai de vidro transparente para 
leitura do medidor. Será equipado com um medidor e disjuntor, conforme projeto fornecido e normas da COELCE.

15.8. C1093 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN)

Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos de 16 A, conforme projeto de instalações 
elétricas.

15.9. C1125 - DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A (UN)

Deverá ser instalado 01 (um) disjuntor monopolar de 40A para os circuitos de iluminação.

15.10. C1121 - DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN)

DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A

15.11. C1122 - DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN)

DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A

15.12. C2486 - TOMADA P/TELEFONE 4 POLOS PADRÃO TELEBRAS (UN)

TOMADA P/TELEFONE 4 POLOS PADRÃO TELEBRAS

15.13. C2483 - TOMADA COMPLETA PI COMPUTADOR (UN)

TOMADA COMPLETA PI COMPUTADOR 

15.14.18875 - DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL TETRAPOLAR 25A, SENSIBILIDADE 300mA 380V (UN) 

DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS.BIPOLAR 40A

15.15. C3764 - RACK FECHADO 24 U’S, 670mm, PROFUNDIDADE PADRÃO 19" (UN)

RACK FECHADO 24 U'S, 670mm, PROFUNDIDADE PADRÃO 19"

15.16. C3860 - SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 
(UN)

SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR (12000 BTU) -----

15.17. C3861 - SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR (FORNECIMENTO á  M O N T A G E M )] 
<UN> CíárWa p. /

5 ‘ ÒôS /
SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 1,50 TR (18000 BTU) ] /

15.18. C3628 - LUMINÁRIA DECORATIVA, CORPO EM ALUMÍNIO FUNDIDO PI LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 250W 
(UN)

LUMINÁRIA DECORATIVA, CORPO EM ALUMiNIO FUNDIDO P/ LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 250W
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16. INSTALAÇÕES INCÊNDIO

16.1. C1359 - EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG (UN)

Indicador de Pressão
Pressão de trabalho: 1,0 MPa (10,20 kg/cm 
Rosca: 1 /8 "-2 7  NPT 
Material: Zamac Bicromatizado 
Tubo Sifão
MaterialPolipropiíeno incolor 
Dimensão:014 x 2 mm 
Comprimento: 310 mm 
Rosca: M14 x 1,5 
Chanfro: 35°
Deve atender item 7.14.1 e 7.14.2 da ABNT NBR 15808:2010 
Mangueira
Material:PVC - trama de nylon 
Comprimento: 500 mm
Empatação:Luva em latão bicromatizado amarelo 
Niple de acoplamento: Injetado em zamac 
Dimensões do bico de saída: 8 mm
Deve atender item 7.14.1, 7.14.2 e 7.14.3 da ABNT NBR 15808:2010 
Válvula
Componentes substituíveis: 0'ring do pino (borracha nitrílica 70), Pino (latão), Arruela (chapa de latão), Pèra 
(borracha nitrílica 90), Mola (Arame tipo B, bicromatizado amarelo),
Bucha (polipropileno kmt 6900), 0 ’ring da válvula (borracha nitrílica 70), Trava (Arame Classe A bicromatizado 
amarelo), Cordão Polietileno LD DUCB 01590).
Pó para extinção de incêndio
Tipo do pó: ABC
Marca: Pó Químico Seco ABC
Teor de produtos inibidores: 55% ± 10% fosfato monoamônico; + 30% ± 10% sulfato amônico + aditivos inertes.

16.2. C4177 - DETECTOR TERMO-VELOCIMÉTRICO, MONTAGEM DE TETO, Cl BASE ALIMENTAÇÃO 220 VAC, 
OPERAÇÃO EM REDE - INSTALADO (UN)

DETECTOR TERMO-VELOCIMÉTRICO, MONTAGEM DE TETO. Cl BASE ALIMENTAÇÃO 220 VAC, OPERAÇÃO 
EM REDE - INSTALADO

16.3. C4626 - PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm Cl VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) (UN)

PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM)

17. SPDA

17.1. C0519 - CABO COBRE NU 25MM2 (M)

CABO COBRE NU 25MM2

17.2. C3911 - CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY (UN)

CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY
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RESUMO DO ORÇAMENTO
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANABUIU

MUNICÍPIO DE BANABUIÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIU

DATA : 17/11/2017
FONTE VERSÃO

SEINFRA 024 : COM OESGNERAÇAO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 19.072,92 1.71

2 MOVIMENTO DE TERRA 14.024,34 1,25

3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 137.651,88 12,31

4 PAREDES E PAINÉIS 31.933,23 2,86

5 ESQUADRIAS E FERRAGENS 39.987,79 3,58

6 COBERTURA 80.016,63 7,16

7 REVESTIMENTO 69.034,59 6.17

8 PISO 49.918,18 4,46

9 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIA 34.745.67 3,11

10 FOSSA/SUMIDOURO 60.557,89 5.42

11 DRENAGEM 35.665,54 3,19

12 PINTURA 86.492,47 7,73

13 URBANIZAÇÃO 65.783,32 5,88

14 MUROS E FECHAMENTOS 79.239,51 7,09

15 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 78.857,08 7,05

16 INSTALAÇÕES INCÊNDIO 7.523,19 0,67

17 SPDA 4.102,75 0,37

18 B enefíc ios e Despesas Indiretas (BDI) j  223.651,75 20,00

 ̂ VALOR ORÇAMENTO: 894.606,98 100,00

VALOR BOI TOTAL: 223.651,74

VALOR TOTAL: 1.118.258,72

Um Miihâo Cento e Dezoito Mil Duzentos e Cinquenta e Oito reais e Setenta e Três centavos

Página: 1
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ^
OBRA: REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANABUIÚ DATA : 17/11/2017 BDI : Ü j

cnwTF uPBsin hoba'•V̂ Êâ LOCAL: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ SEINfRA Ji 024.1 COM DESOMERaçAO 87.01% - 03/2016 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
--------------------í---------------------------------------------------------------------------------

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$

PREÇO 
TOTAL R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 19.072,92

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 8,00 128.31 1.026,48

1.2 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 359,04 4,12 1.479,24

1.3 C0330
ATERRO C/COMPACTAÇÁO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 
C/AQUISICÃO

SEINFRA M3 103,05 66,11 6.812,64

1.4 C2831 FOSSA SUMIDOURO PARA BARRACÃO SEINFRA UN 1,00 1.459,01 1.459,01

1.5 C2316
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm 
C/ABERTURA E PORTÃO SEINFRA M2 82,06 79.46 6.520,49

1.6 C1046 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS ONDULADAS DE 
FIBROCIMENTO SEINFRA M2 162,54 2,62 425,85

1.7 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES SEINFRA M2 25.80 8,38 216,20

1.8 C1043
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI 
REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 36,06 31,42 1 133,01

2
r

MOVIMENTO DE TERRA 14.024,34

2.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50rn SEINFRA M3 63,12 24,18 1.526,24

2.2 C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT 
C/AQUISICÃO SEINFRA M3 189,05 66,11 12.498,10

3 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 137.651,88

3.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 72,96 284,36 20.746,91

3.2 C3273 CONCRETO P/VIBR., FCK=25MPa COM AGREGADO 
PRODUZIDO (S/TRANSP.) SEINFRA m m 34,64 307.59 10.654,92

3.3 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO SEINFRA ■'M3 5,81 81,69 474,62

3 4 C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO SEINFRA M3 26,83 140,33 4.045,71

3.5 C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 SEINFRA KG 2.378,50 7.21 17.148,99

3.6 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1’  DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL 5 X SEINFRA M2 57,70 43.72 2.522,64

3.7 C1401 FORMA DE TABUAS DE 1“ DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 
2 X SEINFRA M2 515,24 108,08 55.687.14

3.8 C4420 LAJE PRÉ-FABRICADA PI FÔRRO - VÃO ACIMA DE 4,01 m SEINFRA M2 301,22 82,56 24.868,72

3.9 C1458 IMPERMEABILIZAÇÃO Cl IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL 
E APLICACÂO DE MEMBRANA DE BASE ACRÍLICA SEINFRA M2 29.13 51,57 1 502,23

4 PAREDES E PAINÉIS 31.933,23

4.1 C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) SEINFRA M2 849,74 37,58 31.933,23

5 ESQUADRIAS E FERRAGENS 39.987,79

5.1 C4428 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA SEINFRA UN 26,00 519.71 13.512.46

5.2 C4424 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m). COMPLETA SEINFRA UN 2,00 501,21 1.002,42

5.3 C 1361 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 24,00 93.87 2.252,88

5.4 C0924 CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX SEINFRA M 8,00 206.54 1.652,32

5.5 C1952 PORTA 2 FOLHAS C/BANDEIRA DE VIDRO TEMPERADO 
E=10mm C/MOLA (1.80X2.90)m SEINFRA CJ 2,00 3.808,06 7.616,12

5.6 C4638 PUXADOR HORIZONTAL/VERTICAL PARA PORTA SEINFRA M 2,40 223,88 537,31

5.7 C1518 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR SEINFRA M2 24,12 252.86 6.098,98

5.8 C2673 VIDRO COMUM FUMÉ EM CAIXILHOS C/MASSA E= 4mm. 
COLOCADO SEINFRA M2 23.76 143,00 3.397,68

5.9 C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm SEINFRA M 39,00 50.76 1.979,64

5.10 11880 SOLEIRA DE GRANITO DE 15CM SEINFRA M 23.70 59,10 1.400,67

5.11 C4638 PUXADOR HORIZONTAL/VERTICAL PARA PORTA SEINFRA M 2,40 223,88 537.31

6 COBERTURA 80.016,63

6.1 C4554 TELHA DE ALUMiNIO. TRAPEZOIDAL e = 0,7mm SEINFRA M2 275,95 53,01 14.628,11

6.2 C4511
E S T R U T U R A  D E  M A D E IR A  P /T E L H A S  O N D U L A D A S  D E
FIBROCIMENTO, ALUMlNIO OU PLÁSTICAS, APOIADA SOBRE 
PAREDES E/OU LAJES DE FORRO

SEINFRA M2 275.95 51,23 14.136.92

6.3 C1779 IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJES C l MANTA ASFALTICA PRE- 
FABRICADA. C /VE U  DE POLIÉSTER SEINFRA M2 275,95 26,16 7.218,85

6.4 C0773 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO SEINFRA M2 27,40 71,20 1.950.88

6.5 C4294 FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM SEINFRA M2 370,25 46,30 17.142.58

6.6 C2250 RUFO DE FIBROCIMENTO SEINFRA M 91,60 / Ú J 7 7^64 .93

6.7 C1353 ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO, EM MARQUISES SEINFRA M2 69,03 í 130,20 8.9^7,71
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OBRA: REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANABUIÚ DATA: 17/11/2017 BDI: 2S.6frn»— ____* 0

FONTE VERSAO HORA MES REF.

SEINFRA 024.1 COM DêSONERAçAo 87,01% • 03/2016 

CqMPOSÍÇÔES PRÓPRIAS

LOCAL: M’JNICIPIO DE BANABUIÚ

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$

PREÇO 
TOTAL R$

6.8 C2222
REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS 
CHAPAS

SEINFRA M2 18.80 435,46 8.186,65

7 REVESTIMENTO 69.034,59

7.1 C0776
CHAPISCO C l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRACO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE

SEINFRA M2 1.541,44 4,21 6 489,46

7.2 C3023
EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRACO 1:3

SEINFRA M2 211,18 25,46 5.376.64

7.3 C3408 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRACO 1:3

SEINFRA M2 1.330.26 23,31 31.008,36

7.4 C4446 PORCELANATO POLIDO Cl ARG. PRE-FABRICADA - PI 
PAREDE SEINFRA M2 96,05 94,58 9.084,41

7.5 C1129
REJUNTAMENTO C/ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 
2mm E 6mm EM CERÂMICA. ATÉ 30x30 cm (900 cm1) 
(PAREDE/PISO)

SEINFRA M2 96,05 6,12 587.83

7.6 C4411 PASTILHA (5x5)cm EM CORES, COM ARGAMASSA PRE- 
FABRICADA SEINFRA M2 129,52 117,56 15.226,37

7.7 C1126
REJUNTAMENTO C/ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 
2mm E 6mm EM CERÂMICA. ATÉ 10x10 cm (100 cm*) - 
DECORATIVA (PAREDE/PISO)

SEINFRA M2 129,52 9,74 1.261.52

B PISO 49.918.18

8.1 C2181 REGULARIZAÇÃO DE BASE Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 
SI PENEIRAR. TRACO 1:3 - ESP= 3cm SEINFRA M2 301,22 17,35 5.226,17

8.2 C1608 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=8CM SEINFRA M2 301,22 50.12 15.097,15

8.3 C3002 PORCELANATO POLIDO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA - PI PISO SEINFRA M2 301,22 91,87 27.673,08

8.4 C2828
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 
6mm E 10mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm1) E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

SEINFRA M2 301,22 6,38 1.921,78

9 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIA 34.745,67

9.1 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 36,00 148,84 5.358,24

9.2 C1950 PONTO SANITÁRIO. MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 35,00 134,21 4.697,35

9.3 C1619 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E 
ACESSÓRIOS SEINFRA UN 17,00 294,96 5.014,32

9.4 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA UN 1,00 482,79 482.79

9.5 C0350 BACIA SIFONADA DE LOUÇA BRANCA C/ACESSÓRIOS E TUBO 
DE LIGAÇÃO SEINFRA UN 4,00 195,08 780.32

9.6 C2685 VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA C/REGISTRO ACOPLADO 
DE 32 OU 40mm SEINFRA UN 4,00 259,03 1.036,12

9.7 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S SEINFRA M 16,32 196,12 3.200.68

9.8 C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm SEINFRA M2 7,68 223,76 1.718.48

9.9 C0986 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C l TORNEIRA E ACESSÓRIOS SEINFRA UN 1,00 244,73 244,73

9.10 C0985 CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA SEINFRA UN 10,00 257,71 2.577,10

9.11 C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/P IA SEINFRA UN 10,00 67,52 675,20

9.12 C1242 ENGATE PLÁSTICO (INSTALADO) SEINFRA UN 10,00 7,34 73,40

9.13 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) SEINFRA UN 1,00 10,00 10,00

9.14 C0607 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, 
LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO SEINFRA UN 6,00 396,18 2.377,08

9.15 C0601 CAIXA DE GORDURA/SABÃO EM ALVENARIA SEINFRA UN 1,00 181,41 181,41

9.16 C2093 RALO SECO PVC RÍGIDO SEINFRA UN 5,00 30,26 151,30

9.17 C2157 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4") SEINFRA UN 5,00 36,45 182,25

9.18 C2172 REGISTRO DE PRESSÁO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm 
<3/4") SEINFRA UN 1,00 68,27 68,27

9.19 C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') SEINFRA M 75,00 23,92 1.794,00

9.20 C4670 PORTA PAPEL METÁLICO SEINFRA UN 4,00 26,53 106.12

9.21 C4671 SABONETEIRA METÁLICA SEINFRA UN 17,00 30,03 510,51
9.22 C2311 TANQUE DE AÇO INOXIDÁVEL SEINFRA UN 1,00 482,33 482,33

9.23 I8634 ESPELHO EM GRANITO OUTRAS CORES ESP. 3cm E ALTURA 
10cm SEINFRA M 20,00 22,08 441.60

9.24 C3586 CAIXA SIFONADA 150X150X50cm COM GRELHA - PADRÃO 
POPULAR SEINFRA UN 8,00 34,00 272.00

9.25 C2161 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= SOmm (2“) SEINFRA UN 2,00 108,52 217,04

9.26 C2160 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 40mm (1 1/2“ ) SEINFRA UN 1,00 J Ü 2 S . 83,26

9.27 C2506 TORNEIRA DE PRESSÁO P/JARDIM DE 3/4" SEINFRA UN 1,00 24,95
-------------

\  24,95

---------------------------------------------------------—  — ■ ■ Ct6rW\:i.,:.3-5to -l—  .
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA V ^ w  ^
OBRA: REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANABUIÚ DATA : 17/11/2017 BOI : ^

FONTE VERSftO HORA MES RE F. 

SEINFRA 02-1 1 COM OESONERAÇAO #7.01% - 03/1016. 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

LOCAL: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS

PREÇO 
TO TAL R$

9.28 C0445 BOMBA CENTRIFUGA DE 2 CV, INCLUSIVE MAT.DE SUCÇÃO SEINFRA UN 1,00 1.264,92 1.264,92

9.29 I6739
CONE PARA EXPURGO EM AÇO INOX COM TAMPA E GRELHA 
- L=500MM X C=500MM, ALTURA ATÉ 300MM E SAÍDA 
D=100MM

SEINFRA UN 1,00 719,90 719,90

10 FOSSA/SUMIDOURO 60.557,89

10.1 FILTRO ANAERÓBICO 7.585,41

10.1.1 C1257 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA. DE 2.01 A 
4,00M

SEINFRA M3 31,40 31.85 1.000,09

10.1.2 I6069 ANEL PRE-MOLDADO DE CONCRETO. D = 3.50M, h= 0.50M SEINFRA UN 7,00 595,43 4.168,01

10.1.3 C1609
LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 
LANÇAMENTO

SEINFRA M3 1.88 364,22 684,73

10.1.4 C2377 TÉ PVC CINZA P/ESGOTO D=1S0MM (6>JUNTAS SOLD. SEINFRA UN 10,00 110,94 1.109,40

10.1.5 C2862 LASTRO DE BRITA SEINFRA M3 7,54 82,65 623,18

10.2 FOSSA 11.391,14

10.2.1 C1257 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 
4.00M SEINFRA M3 48.66 31,85 1.550,46

10.2.2 C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 
LANÇAMENTO SEINFRA M3 ■ 0,74 364,22 269.52

10.2.3 C4301 FORMA PARA CONCRETO "IN LOCO". INCLUSIVE DESFORMA SEINFRA M2 39,00 103,27 4.027,53

10.2.4 C0219 ARMADURA DE TELA DE AÇO SEINFRA M2 68,68 12,22 839.27

10.2.5 C0215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm SEINFRA KG 36,19 7,25 262,38

10.2.6 C0840 CONCRETO P/VIBR.. FCK 15 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA M3 10.20 309,75 3.159.45

10.2.7 C1901 PEÇAS PRÉ- MOLDADAS (PM) DE CONCRETO, ESP.= 5cm SEINFRA M2 2,97 245,06 727,83

10.2.8 C2377 TÉ PVC CINZA P/ESGOTO D=150MM (6')-JUNTAS SOLD SEINFRA UN 5,00 110,94 554,70

10.3 SUMIDOURO 41.581,34

10.3.1 C1257 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 
4.00M SEINFRA M3 318,24 31,85 10.135,94

10.3.2 C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, 
MATERIAL DA VALA SEINFRA M3 77,60 15,51 1.203,58

10.3.3 C2862 LASTRO DE BRITA SEINFRA M3 57,70 82,65 4.768.91

10.3.4 C0074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm SEINFRA M2 264,50 66,30 17.536.35

10.3.5 C4452 LAJE PRE-FABRICADA TRELIÇADA PI PISO - VÀO DE 2.81 A 
3,80 m SEINFRA M2 52,80 97,00 5.121,60

10.3.6 C0089 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO SEINFRA M3 6,00 469,16 2.814,96

11 DRENAGEM 35.665,54

11.1 C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') SEINFRA M 141,81 23,92 3.392,10

11.2 C0607 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, 
LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO SEINFRA UN 30,00 396,18 11.885.40

11.3 C1549 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4”) SEINFRA UN 20,00 20,67 413,40

11.4 C2727 DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 
0,30m SEINFRA M 227,00 45,82 10.401,14

11.5 C1436 GRELHA DE FERRO PI CALHAS E CAIXAS SEINFRA M2 t 68,10 140,58 9.573,50

12 PINTURA 86.492,47

12.1 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 17,64 13,71 241,84

12.2 C1206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA P/TINTA OLEO 
OU ESMALTE 2 DEMÃOS SEINFRA M2 17,64 12.39 218,56

12.3 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 23,76 23,91 568,10

12.4 C1208 EMASSAMENTO DE 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA - TETO SEINFRA M2 301,22 10,04 3.024,25

12.5 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 301,22 12,53 3.774,29

12 6 C2-17G TINTA EPOXI EM PAREDES. C l SELADOR E EMASSAMENTO 
ACRÍLICO S E IN F R A M2 1.018,89 71,49 72.840,45

12.7 C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA M2 376,51 10,37 3.904,41

12.6 C4626
PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C l VINIL APLICADO EM 1 FACE 
E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA, FACE (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM)

SEINFRA UN 11,00 13,80 151,80

12.9 C1620 LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO. H= 20CM SEINFRA UN 27,00 65,51 1.768,77

13 URBANIZAÇÃO 65.783,32

13.1 C3446 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,9x10x4)cm CINZA SEINFRA M2 571,00 ^  35^58\ 20.316,16
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SEINFRA 02*. 1 COM DESONERAÇÃO

HORA MES REF.
' t y iU ir LOCAL: MUNIClPIO DE BANABUIÚ 87.01% - 03/2016

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS • *

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS

PREÇO 
TO TAL R$

13.2 C3141 COLCHÃO DRENANTE DE AREIA ( S/TRANSP) SEINFRA M3 85,65 11,61 994,40

13.3 C0366
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS 
(1.00x0.35x0.15m)

SEINFRA M 166.20 34,57 5.745,53

13.4 C l 847
PISO DE CONCRETO FCK=13.5MPa ESP=7 cm, INCL. 
PREPARO DE CAIXA

SEINFRA M2 146.33 53,45 7.821.34

13.5 C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO SEINFRA M2 26.20 12,16 318,59

136 C4624
PISO PODOTÀTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

SEINFRA M2 1,28 65,05 83.26

13.7 C3611
BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E 
ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3" 
(MÓDULO DE 2.60m)

SEINFRA UN 2,00 761,19 1.522,33

13.8 C4557

PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, 
PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM 
POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

SEINFRA M2 27,60 440,00 12.144,00

13.9 C1807
MURO CONTORNO DE ALVENARIA. E 
CONCRETOÍPILAR+CINTA).INCLUSIVE PINTURA

SEINFRA M2 23,35 176,99 4.132,72

13.10 C4725

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,43M, MALHA 5 X 20CM - FIO 
5.00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 
MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE 
ESTA). REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES 
VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

SEINFRA M 18.00 313.35 5,640,30

13.11 C3728
CONJUNTO C/04 PÉTALAS E LÂMPADAS VAPOR METÁLICO 
400W. MONTADA EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - 
H=12M

SEINFRA UN
i

2,00 3.532,31 7.064,62

14 MUROS E FECHAMENTOS 79.239,51

14.1 C1807 MURO CONTORNO DE ALVENARIA. E 
CONCRETO(PILAR+CINTA),INCLUSIVE PINTURA SEINFRA M2 180,00 176.99 31.858.20

14.2 C1803 MURETA C/TIJOLO MACIÇO. REBOCADA. INCL. FUNDAÇÕES SEINFRA M2 7,20 196,16 1.412,35

14.3 C4729

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 
4.30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 
MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO {EXCLUSIVE 
E S T A ), REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES 
VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

SEINFRA M 125,36 210,01 26.326,85

14.4 C4557

PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, 
PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
TINTA POLIESTER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM 
POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

SEINFRA M2 12.27 440,00 5.398,80

14.5 C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 2.229,00 6,39 14.243,31

15 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 78.857,08

15.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 166,00 152,21 25.266,86

15.2 C1669 LUMINÁRIA PAREDE,TIPO ARANDELA Cl LÂMPADA 
INCANDESCENTE SEINFRA UN 5,00 47,85 239,25

15.3 C1661 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 2 X 16 )W SEINFRA UN 31,00 87,53 2.713,43

15.4 C1636 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W SEINFRA UN 24,00 120,96 2.903,04

15.5 C1670 LUMINÁRIA REFLETORA COM LÂMPADA HALOGENA 
DICROICA 75W SEINFRA UN 5,00 57,71 288,55

15.6 C4394 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA SEINFRA UN 7,00 264,08 1.848,56

15.7 C2068 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 24 
DIVISÕES 332X332X95mm, C/BARRAMENTO SEINFRA UN 2,00 301,14 602,28

15.8 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA UN 4,00 15,48 61,92

15.9 C1125 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A SEINFRA UN 2,00 67,14 134,28

15.10 C1121 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A SEINFRA UN 4,00 67,14 268,56

1511 C1122 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA UN 3,00 67,14 201,42

15.12 C2486 TOMADA P/TELEFONE 4 POLOS PADRÃO TELEBRAS SEINFRA UN 10,00 20,16 201,60

15.13 C2483 TOMADA COMPLETA PI COMPUTADOR SEINFRA UN 10,00 25,75 257,50

15.14 I8875 DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL TETRAPOLAR 25A, 
SENSIBILIDADE 300mA 380V SEINFRA UN 2,00 142,64 285,28

15.15 C3764 RACK FECHADO 24 U’S, 670mm, PROFUNDIDADE PADRÃO 19" SEINFRA UN 1,00 2.086,74 2.086,74

15.16 C3860 SPLIT SYSTEM COMPLETO Cl CONTROLE REMOTO - CAP. 
1,00 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) SEINFRA UN 15,00 2.488,66 37.329,90

15.17 C3861 SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 
1,50 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) SEINFRA UN 1,00 3.272.25 3,272,25

15.18 C3628 LUMINARIA DECORATIVA, CORPO EM ALUMlNIO FUNDIDO PI 
LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 250W SEINFRA UN I ( 2,00 447^83 895,66
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

OBRA: REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BANA8UIÚ DATA: 17/11/2017 BOI: 25.O0V w

LOCAL: MUNICÍPIO DE BANABUIÚ
FONTE VERSÃO HORA MES RCT. 

SEINFRA 024. i COM DESONERAÇÃO 87.01% - 03/2016 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIASCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ

.0 '

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS

PREÇO 
TOTAL R$

16 INSTALAÇÕES INCÊNDIO 7.523,19

16.1 C1359 EXTINTOR DE GAS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG SEINFRA UN 7,00 700,27 4.901,89

16.2 C4177
DETECTOR TERMO-VELOCIMETRICO. MONTAGEM DE TETO, 
C/ BASE ALIMENTAÇÃO 220 VAC. OPERAÇÃO EM REDE - 
INSTALADO

SEINFRA UN 10,00 253,85 2.538,50

16.3 C4626
PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm Cl VINIL APLICADO EM 1 FACE 
E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM1

SEINFRA UN 6,00 13,80 82,80

17 SPDA 4.102,75

17.1 C0519 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 293,40 12,28 3.602,95

17.2 C3911 CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY SEINFRA UN 35,00 14,28 499.80

VALOR ORÇAMENTO: 894.606,98•* m ■{ u :>■ ' .« .^ .; 1 ■ , . t .. ff :: ;i.
VALOR BDI TOTAL: 223.651.74 

VALOR TOTAL: 1.118.258,72
ià |! }p  •; P  -F '• . ; *

Um Milhão Cento e Dezoito Mil Duzentos e C inquenta e Oito reais e Setenta e Três centavos


